


PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROJETO DE LEI N° 001/2011- PMM 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2012 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 126, da Lei Orgânica do Município e 
art. 4° da Lei Complementar n° 101 , de 04 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
Diretrizes Orçamentárias do Município de Macapá para o exercício financeiro de 2012, 
compreendendo: 

I- metas e prioridades da administração pública municipal; 

11- estrutura e organização dos orçamentos; 

111 - diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal; 

IV - disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIl - disposições finais . 

Parágrafo Único. Integrarão o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo 
de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais. 

CAPÍTULO I 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2° O Poder Público Municipal terá como prioridades básicas a elevação da 
qualidade de vida, a justiça social, o desenvolvimento econômico e o reequilíbrio das 
finanças públicas do município. 
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Parágrafo Único. As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2012 
são as especificadas no anexo de metas e prioridades, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2012, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas. 

CAPÍTULO 11 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 3° Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental. 
Articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual , visando á solução de um 
problema ou o atendimento de uma necessidade ou demanda da comunidade. 

11 - Ações, instrumentos de programação que visam combater as causas 
do problema. que originou o programa. Podem ter características de investimento ou de 
manutenção ou de prestação de serviços. Sob a forma de: 

a) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

c) Operação Especial , as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

111 - Unidade Orçamentária , segmento da Administração Direta a que o 
Município consigna dotações específicas para a realização de seus programas de 
trabalho e sobre os que os quais exercem o poder de disposição. 

IV - Concedente, órgão da administração pública municipal direta, 
autárquica ou fundacional , empresa pública ou sociedade de economia mista, 
responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 
créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio. 

V - Convenente, órgão da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional , empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 
governo, ou organização particular com a qual a administração municipal pactua a 
execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio. 
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§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os 
respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação. 

§ 2° Cada ação orçamentária entendida como sendo a atividade, projeto e a 
operação especial identificará a função, subfunção as quais se vinculam. 

§ 3° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de programa. 

§ 4° As operações especiais consistem nas despesas com pagamentos de 
inativos e pensionistas, sentenças judiciais, precatórios, encargos da dívida e outras que 
não se possa associar um bem ou ser ofertado diretamente á sociedade. 

§ 5° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 4° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária , detalhada por categoria de programação em seu menor nível 
com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a fonte de recurso, 
identificador de uso, a modalidade de aplicação, o grupo de natureza de despesa a 
seguir discriminados: 

I - 1 Pessoal e Encargos Sociais 

11 - 2 Juros e Encargos da Dívida 

111 - 3 Outras Despesas Correntes 

IV - 4 Investimentos 

V - 5 Inversões Financeiras 

VI - 6 Amortização da Dívida 

VIl -7 Reserva do RPPS 

VIII - 9 Reserva de Contingência 

§ 1° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal 
(F), de Investimento (I) ou da Seguridade Social (S) . 

§ 2° O grupo de natureza de despesa é agregador de elementos de despesas de 
mesmas características quanto ao objeto de gasto. 

§ 3° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão 
aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou transferidos, 
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ainda que na forma de descentralização a outras esferas de governo, órgãos ou 
entidades, observando-se o seguinte detalhamento: 

I - Mediante transferência financeira , inclusive a decorrente de 
descentralização: 

a) a outras esferas de governo, seus órgãos ou entidades, 
b) a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições. 

11 - diretamente pela Unidade detentora do crédito orçamentário, ou por 
outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de governo. 

111 -A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no 
mínimo, o seguinte detalhamento: 

a) Transferências à União- 20 
b) Transferências a Estados e ao Distrito Federal- 30 
c) Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos- 50 
d) Transferências à Consórcios Públicos - 71 
e) Aplicações Diretas- 90 
f) Aplicação Direta Decorrente de Operação entre órgãos, fundos e 

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social - 91 

IV - É vedada a execução orçamentária com a modalidade de aplicação " 
a ser definida- 99". 

§ 4° O Identificador de Uso destina-se a indicar se os recursos compõem 
contrapartida nacional de empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outras 
aplicações, constando da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais pelos 
seguintes dígitos, que antecederão o código das fontes de recursos, correspondem ao 
primeiro dígito na classificação das fontes: 

I - Recursos não destinados à contrapartida - O 

11 - Contrapartida de Empréstimos - Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD - 1 

111 - Contrapartida de Empréstimos do Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - 810 - 2 

IV - Contrapartida de Empréstimo por desempenho ou c/ enfoque setorial 
amplo-3 

V - Contrapartida de outros empréstimos - 4 e 

VI - Contrapartida de doações - 5 
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§5° O Grupo de Fontes de Recursos divide os recursos em originários do tesouro 
ou de outras fontes e fornece a indicação sobre o exercício em que foram arrecadadas, 
se corrente ou anterior, corresponde ao segundo dígito: 

I - Recurso do Tesouro- Exercício Corrente - 1 

11 - Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente - 2 

111 -Recursos do Tesouro- Exercícios Anteriores- 3 

IV- Recursos de Outras Fontes- Exercícios Anteriores - 6 

V - Recursos Condicionados - 9 

Art. 5° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 
segundo as naturezas de receitas e fontes de recursos. 

Art. 6° Na Lei Orçamentária a discriminação da despesa, quanto á sua natureza, 
far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação. 

Art. 7° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, e demais 
entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 8° A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a 
consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 9° O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal e a respectiva lei serão constituídos de: 

I -texto da lei ; 

11 - quadros orçamentários consolidados; 

111 - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social , discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 128, inciso 
11 da Lei Orgânica, na forma definida nesta Lei ; e 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 
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§ 1° Os quadros orçamentários consolidados e as informações complementares 
exigidas por esta lei, identificarão logo abaixo do respectivo título, o dispositivo legal a 
que se referem. 

§ 2° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o 
Inciso 11 deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, 111 , da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos: 

I - da evolução da Receita do Tesouro Municipal , segundo categorias 
econômicas e seus desdobramentos em fontes; 

11 - da evolução da Despesa do Tesouro Municipal, segundo Categorias 
Econômicas e Grupos de Despesas; 

111 - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, por categoria econômica e grupos de despesa; 

V - da consolidação da receita e despesa, dos orçamento fiscal e da 
seguridade social, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n° 4.320, 
de 1964 e suas alterações; 

VI - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo 
Poder e Órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos; 

VIl - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo 
função, subfunção, programa, projeto , atividade e operações especiais; 

VIII - dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão; 

IX - do resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de 
investimento, segundo órgão e função; 

X - da consolidação dos orçamentos fiscal e da seguridade social por 
programa. 

Art. 10. O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias úteis após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária , podendo ser por meios eletrônicos, 
demonstrativos contendo as seguintes informações complementares: 

I - discriminação dos projetos em andamento, cuja execução financeira, 
até 30 de junho 2011 , ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando 
o percentual da execução e o custo total acima referido; 
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11 - gasto com pessoal e encargos soc1a1s, executado nos três últimos 
anos, a execução provável em 2011 e o programádo para 2012, com a indicação da 
representatividade de percentual do total em relação à receita corrente líquida, nos 
termos da Lei Complementar n° 101/2000. , 

111 - programação, referente à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 323 da Lei Orgânica, em nível de órgão, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação; 

IV - ap.licação-em saúde, nos termos do inciso 111 , § 2° do art.198 e art. 77. 
inciso 111 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitória~ . 

V - cálculo da receita corrente líquida; 

VI - reserva de contingência, de acordo com o especificado no art. 20 desta 
Lei. 

Parágrafo Único. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no artigo 
anterior serão elaborados a preços de junho, explicitada a metodologia utilizada. 

Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual 
conterá: 

I -resumo da política econômica e social do governo municipal ; 

11 - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais 
agregados da receita e da despesa. 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 7° desta Lei , a proposta orçamentária do 
Poder Legislativo será encaminhada até o dia 23 de agosto de 2011 ao Poder 
Executivo, em conformidade com os parâmetros e diretrizes estabelecidos na disposição 
do art. 29-A da Constituição Federal , Emenda Constitucional n° 58/2009 e da Lei 
Complementar n° 1 O 1/2000. 

CAPÍTULO 111 

Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Município 
e suas Alterações 

Art. 13. A elaboração do Orçamento Anual será norteada pelos princípios 
orçamentários da Universalidade, do Orçamento Bruto, da Anualidade, da 
Exclusividade, da Não-afetação da Receita , da Especificação, do Equilíbrio, da 
Programação, da Reserva Legal e da Publicidade para real eficácia do controle das 
atividades financeiras do governo municipal. 

Art. 14. A elaboração, a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2012, e a 
execução da respectiva lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 
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da gestão fiscal , permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo Único. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal 
de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de 
Finanças, deverá viabilizar a divulgação, através do diário oficial ou de meios 
eletrônicos, de livre acesso aos munícipes, dados e informações descritas no art. 18 
da Lei Complementar n° 101 /2000. 

Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

11 - incluídas despesas a título de "investimentos em regime de execução 
especial", ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na 
forma do art. 137 da Lei Orgânica do Município; 

111 - classificadas como atividades, as dotações que visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo e, das quais resultem produtos que 
concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como 
classificadas como projetos, as ações de duração continuada; 

Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas no PPA - 2010 a 
2013 e art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000, a lei orçamentária ou as de créditos 
adicionais somente incluirão projetos novos depois de adequadamente atendidos os que 
já estão em andamento. 

Art. 17. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas pela administração, 
inclusive através de fundos, somente poderão ser programadas para investimentos e 
inversões financeiras depois de atenderem integralmente às necessidades relativas aos 
custeios administrativo e operacional , inclusive pessoal e encargos sociais, bem como 
ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida, e à destinação de 
contrapartida das operações de crédito. 

Parágrafo Único. Os órgãos e entidades enquadrados no caput deste artigo 
encaminharão à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, em prazo 
por ela fixado, o método de cálculo das estimativas de arrecadação de suas receitas 
diretamente arrecadadas para o exercício de 2012. 

Art. 18. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da 
administração pública municipal direta e indireta do Poder Executivo, submeterão os 
processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral 
do Município e esta encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral os precatórios inscritos até 01 de julho de 2011 , a serem incluídos 
no orçamento de 2012, conforme o art. 100, § 1° da Constituição Federal, Emenda 
Constitucional n° 62, especificando: 
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I- número do processo; 

11 -número do precatório; 

111 - data da autuação do precatório; 

IV - tipo de causa 

V - nome do beneficiário; e 

VI - valor do precatório a ser pago. 

Art. 19. Os recursos provenientes de convênios , ajustes, acordos, termos de 
cooperação e outras formas de contratos firmados com outras esferas de governo, 
deverão ser registrados como receita orçamentária e suas aplicações programadas nas 
despesas orçamentárias de cada órgão celebrante do contrato. 

Art. 20. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência e será 
constituída no máximo de 2,5% (dois e meio por cento) da receita corrente líquida. 

§ 1° Na lei orçamentária o percentual de que trata o caput deste artigo não será 
inferior a 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício de 
elaboração da Proposta. 

I - A Reserva de Contingência referida neste parágrafo será destinada: 

a) a atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, conforme alínea b, inciso 111 do art.5° da Lei Complementar n° 
101/2000; 

b) a abertura de créditos adicionais . 

§ 2° A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, será o órgão 
responsável em gerenciar a Reserva de Contingência que será identificada pelo código 
"99.999.9999.xxxx.xxxx, no que se refere às classificações por função e subfunção e 
estrutura programática. 

I - A classificação da Reserva de Contingência quanto à natureza da 
despesa será identificada com o código "9.9.99.99.99". 

§ 3° A receita corrente líquida será apurada na forma do § 3° do art. 2° da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Art. 21. Fica definido o percentual de até 1 ,O % da reserva de contingência , para 
apresentação de emendas parlamentares. 
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Art. 22. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas 
a atender as ações de saúde, previdência e assistência social , e obedecerá ao definido 
no art. 30, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Macapá e contará, dentre outras, 
com recursos provenientes: 

I -das contribuições sociais; 

11 - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 
exclusivamente este orçamento; 

111 - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor; 

IV - do orçamento fiscal. 

Art. 23. O orçamento de investimento, previsto no art. 128, inciso 11 , da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, será apresentado para cada empresa em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto. 

§ 1° Para efeito de compatibilização da programação orçamentária a que se 
refere este artigo, com a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão considerados 
investimentos as despesas com aquisição do ativo imobilizado, excetuadas as relativas 
à aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social observará o valor e a destinação constante do 
orçamento original. 

§ 3° O orçamento de investimento das empresas públicas compreenderá as 
receitas de transferências do Tesouro e as receitas próprias, aplicadas na conta 
investimento. 

Art. 24. Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento 
as normas gerais da Lei n° 4.320, de 1964, no que concerne ao regime contábil , 
execução do orçamento e demonstrativo contábeis. 

Art. 25. A programação de investimento, em qualquer dos orçamentos integrante 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar consonância com as 
prioridades incluídas no Plano Plurianual. 

CAPÍTULO IV 

Das Vedações e das Transferências para o Setor Privado 

Art. 26. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com 
pagamento a qualquer título, a servidor da administração pública ou empregado de 
empresa pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica , inclusive custeados 
com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
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firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado nacionais e 
internacionais. 

Art. 27. É vedada a inclusão na lei orçamentária , e em seus créditos adicionais 
de quaisquer recursos do município, para clubes, associações de servidores e de 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto 
ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação ou que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social. 

I - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções soc1a1s, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, nos 
últimos 02 anos emitida no exercício de 2011 e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

11 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 28. É vedada a destinação de recursos à Entidade privada a título de 
contribuição corrente, ressalvada a autorizada em lei específica ou destinada à Entidade 
sem fins lucrativos selecionada para execução, em parceria com a administração 
pública municipal, de programas e ações que contribuam para o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstas no plano plurianual. 

Parágrafo Único. A transferência de recursos a título de contribuição corrente 
não autorizada em lei específica dependerá de publicação, para cada entidade 
beneficiada, de ato de autorização da unidade orçamentária transferidora , o qual será 
acompanhado de demonstração do atendimento ao disposto no caput, no inciso I do art. 
31 desta Lei. 

Art. 29. É vedada a destinação de recursos a título de auxílios, previsto no art. 
12, § 6° da Lei n° 4.320, de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins 
lucrativos e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuita ao público e voltadas para a educação 
especial; 

11 - voltadas para as ações de saúde e de direito e gratuito ao público 
prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS; 

111 - Consórcios Públicos, legalmente constituídos; 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público- OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público Municipal, e que 
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participem de programas constantes do Plano Plurianual, devendo a destinação de 
recursos guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade; 

Art. 30. A alocação de recursos de entidades privadas sem fins lucrativos, a 
título de contribuições de capital , fica condicionada à autorização em lei especial anterior 
de que trata o art. 12, § 6°, da Lei n° 4.320/64. 

Art. 31. Sem prejuízo das disposições em artigos anteriores desta Lei, a 
destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de: 

I - publicação, pelo poder respectivo, de normas a serem observadas na 
concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre 
outros aspectos, critérios, objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias 
e de alocação de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade; 

11 - aplicação de recursos de capital , exclusivamente para: 

a) aquisição e instalação de equipamentos, bem como obras de 
adequação física necessárias á instalação dos referidos equipamentos; 

b) aquisição de material permanente; ou 
c) obra em andamento, cujo início tenha ocorrido com recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social , vedada a destinação de recursos para 
ampliação do projeto original; 

111 - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio ou instrumento congênere; 

IV - declaração de funcionamento regular, inclusive com inscrição no 
CNPJ, da entidade beneficiária nos últimos 3 (três) anos, emitida no exercício 2011 por 
3 (três) autoridades locais, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 

§ 1° A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária
financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 
derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

§ 2° É vedada à realização de atos de gestão orçamentário, financeira e 
patrimonial no âmbito do Sistema Informatizado de Administração Orçamentária e 
Financeira atuante no Município, após o último dia do exercício, exceto para fins de 
apuração de resultado, os quais deverão correr até o trigésimo dia de seu 
encerramento. 
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CAPÍTULO IV 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

Art. 33. A contratação de operações de crédito do Município obedecerá às 
condições, limites e procedimentos estabelecidos pelas Resoluções do Senado Federal 
n° 40 e 43, de 21 de dezembro de 2001 . 

Art. 34. Da Lei Orçamentária Anual constará as receitas para a amortização da 
dívida pública municipal, atendendo. a uma programação que não comprometa as 
despesas vinculadas, gastos com pessoal e encargos, manutenção e serviços 
essenciais da administração. 

Art. 35. As estimativas das receitas decorrentes de operações de crédito serão 
feitas de acordo com o cronograma de desembolso dos contratos já firmados e/ou com 
autorização concedida e desembolso assegurado para o exercício de 2012. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal 

e Encargos Sociais 

Art. 36. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, publicará , até 31 de março de 2012, a tabela de cargos efetivos e 
comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil demonstrando os 
quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos 
vagos. 

Parágrafo Único. O Pode~ Legislativo Municipal observará o cumprimento do 
disposto neste artigo mediante ato próprio do seu Presidente. 

Art. 37. A projeção com pessoal e encargos sociais, terá como base a despesa 
com a folha de pagamento calculada de acordo com a situação vigente em junho de 
2011, projetado para o exercício de 2012, considerando os eventuais acréscimos legais 
e o limite estabelecido na Lei 101/2000. 

Art. 38. No exercício financeiro de 2012 as despesas com pessoal ativo e inativo 
dos Poderes do Município, obedecerão os limites estabelecidos na forma do art. 20 da 
Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 1° Atendendo o § 1° do art. 18 da lei Complementar n° 101/2000, os valores dos 
contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos, contabilizados , como "outras despesas de pessoal", ficam 
compreendidos nos limites estabelecidos no caput deste artigo. 
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§ 2° Excetuam deste artigo as despesas que não sejam inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro pessoal do órgão. 

Art. 39. No exercício de 2012, observadas as disposições da Lei Complementar 
n° 101/2000, somente poderão ser admitido servidores se: 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa; 

li -for observado o limite previsto no artigo 38 desta Lei. 

111 - Existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela de 
cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil conforme 
dispõe o art. 36 desta Lei . 

Art. 40. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 11 , da Constituição 
Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título desde que observado o disposto no art. 20 da Lei n° 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária 

Art. 41. Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 
somente deverá entrar em vigência após atendido o disposto no art. 14 da Lei 
Complementar n° 101 de 2000. 

Art. 42. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão 
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que 
sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

§ 1° Se estimada a receita , na forma do caput deste artigo, no projeto de lei 
orçamentária anual encaminhado à Câmara Municipal , o Poder Executivo: 

I - identificará, na mensagem, as proposições de alterações na legislação e 
especificará a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e 
seus dispositivos. 

11 - apresentará , no projeto de lei orçamentária anual , programação 
especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na 
legislação. 

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou o sejam 
parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as 
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dotações à conta dos referidos recursos condicionados (receitas não asseguradas) 
serão canceladas, mediante decreto, após a sanção da lei orçamentária anual. 

§ 3° O Poder Executivo procederá , mediante decreto, à troca das fontes de 
recursos constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na legislação 
foram aprovadas antes do encaminhamento do respeetivo projeto de lei para sanção, 
pelas respectivas fontes definitivas. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação 
das receitas. 

§ 5° Ocorrendo alterações na legislação tributária em conseqüência de projeto de 
lei encaminhado à Câmara Municipal após 30 de setembro de 2011 , e que impliquem 
acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária 
para 2012, os recursos correspondentes deverão ser objeto de projeto de lei de crédito 
adicional. 

CAPÍTULO VIl 

Disposições Gerais 

Art. 43. Em observância ao disposto no art. 41 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, é vedado ao chefe do Poder Executivo e Legislativo municipal, nos dois últimos 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenham parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo Único. Na determinação da disponibilidade serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Art. 44. A proposta de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se 
constituir em obrigação legal do Município, além de atender ao disposto no art. 17 da Lei 
Complementar n° 101 , de 04 de maio de 2000, deverão previamente à sua edição, ser 
encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira : 

I - No âmbito do poder executivo, á Secretaria Municipal de Administração, 
à Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral e à Secretaria de Finanças, que se 
manifestarão conjuntamente; 

li - No âmbito do poder legislativo, ao órgão competente. 

Art. 45. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão, no prazo de até quinze 
dias úteis da data de publicação da lei orçamentária anual, os Quadros de Detalhamento 
da Despesa - QDD, por unidade orçamentária integrante dos orçamentos fiscal e da 
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seguridade social , especificando, para cada projeto, atividade e operação especial, a 
programação da despesa. 

Art. 46. Em observação ao princ1p1o da Unidade de Orçamento, o Poder 
Legislativo deverá encaminhar ao Poder Executivo as alterações orçamentárias que 
forem necessárias à adequação do orçamento anual. 

Art. 47. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2012, cronograma anual de desembolso mensal, por 
órgão nos termos do art. 8° da Lei Complementar n° 101 /00, observando, em relação às 
despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das 
metas fiscais . 

Parágrafo Único. Excetuam-se as despesas de pessoal e encargos sociais, 
precatórios, sentenças judiciais e dívidas. 

Art. 48. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação 
financeira , de que trata o art. 9° da Lei n° 101/2000, o Poder Executivo apurará o 
montante e comunicará ao Poder Legislativo acompanhado da memória de cálculo, dos 
parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 

Parágrafo Único. O titular de cada Poder com base na comunicação publicará 
ato estabelecendo o montante que cada órgão do respectivo Poder terá como limitação 
do empenho e movimentação financeira. 

Art. 49. Não serão objetos de limitação: 

I - as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida; 

li - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; 

111 - contrapartidas municipais a convênios firmados. 

Art. 50. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária ., 

Art. 51. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Chefe do 
Poder Executivo até 31 de dezembro de 2011 , a programação dele constante poderá 
ser executada durante os três primeiros meses do exercício, em cada mês até o limite 
de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à 
Câmara Municipal. 

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da lei orçamentária, a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. . 
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§ 2° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para 
atendimento de despesas com : 

I - pessoal e encargos sociais; 

li - pagamento do serviço da dívida; 

111- pagamento das despesas vinculadas; 

IV - contrapartidas de convênios. 

Art. 52. O Poder executivo deverá desenvolver sistema de apropriação de 
despesas com objetivo de demonstrar o custo das ações orçamentárias. 

Art. 53. Entende-se como despesa irrelevante, para fins do § 3° do art. 16, da Lei 
Complementar n° 101/2000, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e 11 do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 54. A Lei Orçamentária conterá autorização com a indicação do limite para 
abertura de créditos suplementares conforme disposto no art. 7° da Lei 4 .320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 55. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral é o órgão 
responsável em consolidar os orçamentos de que trata esta lei. 

Parágrafo Único. A SEMPLA programará e divulgará o calendário das atividades 
de elaboração do orçamento. 

Art. 56. As solicitações para abertura de créditos suplementares deverão ser 
acompanhadas de exposição de motivos justificando o pedido, e enviadas à Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral para que esta elabore o instrumento 
de controle e reprogramação orçamentária. 

Art. 57. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
no § 2° art. 167 da Constituição Federal será efetivada mediante decreto do Prefeito 
Municipal. 

Art. 58. O Poder Executivo adotará durante o exercício financeiro de 2012 as 
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar, 
operacionalizar e equi librar a execução da lei orçamentária. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em de de 2011 . 

ANTONIO ROBERTO RODRIGUES GÓES DA SILVA 

Prefeito do Municipio de ~L+~-------Pá_g_. 17 
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• EXPEDIENTE 

O O.O.M. ~tri ser encontrado na Olvido de Imprensa 
Oficial do Municlplo, 04N)artamento de Admlnist raçllo 
Financeira da SEMAD.Pt.W. 

, REMESSA& DE MATÉRIAS 
~ matérias a serem publicadas no Dlátlo Oflc1al do ~o, 
somente set1o aceitai se aprMentadaa das Mg\Jintes a: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balariçoa, tabelas e quadros. 

RÍ!Cl.AMAÇ0ES 
DeverAo ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria Mu
nlclPBl de Admi111straçao. SEMÃBIPMM, até 8(olto) dias após 
a pübllcaçllo. ' 

Lei ... 1.877/2011·PMII8 ... 

:. INSTITUI O BANCO DE 
R.!MÉDIO NO MUNicfPIO 
DB MACAPÃ e DÁ 
OUTRAS PROVIDilNCIAS. 

O PREFI!ITO MUNICIPAL De MACAPÃ: 

Faço uber que a <:Amara Municipal de Maça.,., 
aprovou e eu unclono a -gulnt~--~•1. ·, 

Art. 1 • Pica 'tnstltuldo no Amblto do MunlcipJo de 
Macapll, ·o ~nco de ....,...lo, com o obj~ de 
fonnar estoque oriundo de doaçhs de pessoas 
ffslcaa e Jurfdlcaa, devendo funcionar em loeal 
próprio a Mr dMign8do pelo Poder l!xec:utlvo. 

Art. 2° A formaçlo doa estoques, clllulflcaçAo, 
variflcaçllo do conteúdo a prazo de velldada, 
devam -r tarefas daMmpenhadaa por 
profissionais du 6Ns m6dlca ou farma~utlca do 
Quadro Próprio do Munlc~plo, estudantes, 

•stae"rlo• e voluntários. 

t 1• Os rem6dloa doados daV.m estar em bon:t 
estado da conMrvaçAo, Inclusive amballlgem, com 
bula a prazo mlnlmo da 45 (quarenta • clneo) dias 
antas da data de vencimento. 

t r Oa ram6dloa c1evetn _, c:on~cloa atravú da_'· 

-u raapectlvo nome genérico (aubàUnclllatlva). 

t 3° Os rem6dloa davam ter, também, uma relaçlo 
de slmllartclade nominal (nome comen::llll e ,. 
genérico). · 

Art. 3° O Banco do Remédio destina ... , 
exclusivamente, para o atandlmento da peuoaa 
comprovadamente carentes, apóa visita, cadastro 
• Nlatórlo8 realizados por aulatente aoclals do 
quadro próprio do Munlclplo alou volunt*los. 

Art. 4• o Nm6dlo s6 deva -r fornecido, 
depeadendo da exlsttncla em estoque, atrav6s de 
rec:elta m6dlca original que deve -r arqulvedo em 
local próprio para rec:eltdrloa. 

Art. s• os estoques da rem6dlo devam Mr 
rataclon8dos • atualizados todas as 
devendo ficar disponibilizados para cona111ltat 



DIÁRIO DO MUNICiPIO 
, . 

suplement.das 

a data de 

~ sobre aa dl..trlzn 
OI'Ç8Ment6rlaa par~~ o exerck:lo 
{-..nc:.lro de 2012 e d6 outras 

<I • ~ ~ · 

.~....-,... '~ ~ ~ma,. Municipal dtt Macapll 
apircn• saltCiono a Ngulnte Leh 

. DlsPOSaçAO PRELIMINAR 

• t''é- íDI1111RilntD ao disposto no art. 128, da 
' Munlcfplo • art. 4• da Lei 

COiíiil~~!i:iir 'irw- , de 04 de maio de 2000, 
tíciíft · as Diretrizes Orçamentárias 
do Muali:fpfcfiA1tiài!ap6 para o axerclclo financeiro 

de'2012f'e••~o: 

I • _....i~j'"'\Nfortcladaa da admlnlatn~çlo .,(ibllca 
mualclpel; 
11 - ..arut ... • organizac;Ao dos orçamentos; 
111- · cllretÍtÍie\s para a elaboraçAo • axecuçllo do 

orp"" Ma·...-lpaiJ f < I 

IV-tMelll@_.lf.••relativaa à dfvlda p(iblfca munlclpaiJ 
V· dlapasl~ relativas às despesas com pe..O.I 
• .., • ..,. soclalsl 
VI . .; ••ll!•lg&. . ·Mbre altefiiÇ6ee na leglslaçllo 
tributária; . 
VIl • dlspo~hs finais. 

Padlgrafo Ó~Íccl .' lntegrarlo o projeto ·de lei dtt 
dlretrlzN ~ HIÜrlaa o Anexo de Metas F lacaia 
• o AHxo de IUicoa flacala. 

CAPITULO. 

Das Prlorldadee • Meta• da AclmlnlstraçAo P(ibllca 
Mualclpal 

Art. 2" O PCHiw Pílbllco Mualclpal terá como 
prlortdadH Wllk:à · a elevaçlo da qualidade de 
Ylda, a Jusfa;a SOCial, o desanvolvlmanto 
econ6mlco • o reequlllbrlo ._ finanças públicas 
do MUIIIcfplo. 

Parágnlfo único. As metas • as prioridades para o 
axerclclo financeiro de 2012 alo aa especificadas 
110 anexo dtt metas • prioridades, aa quais terlo 
pNGeCitncla na alocaçllo da recursos na Lei 
Orçamentária de 2012, nlo M constituindo, 
todavia; em limite à progn~maçllo daa despesas. 

CAPITULO 11 

Da l!struwn~ • Organlzaçlo dos Orçamentos 

Art. 3• Para efeito deatal Lei, antend .... pon 

I - Progn~ma, o Instrumento dtt organizaçlo da 
atuaçlo governamenta~ Articula um conjunto da 
açha que concorrem pan1 um objetivo comum 
preestabelecido, maftaun~do por Indicadoras 
estabelecidos no plano plurianual, visando 6 
soluçAo da um problema ou o atendimento da uma 
necessidade ou demanda da comunidade. 

11 - Aç6as, Instrumento. da progn~maçllo que visam 
combater as .causas elo problema q... originou o 
programa. . Podam ter carecteristlcaa da 
Investimento ou de manutençlo ou da preataçlo 
de Mrvlçoa. Sob a forma de: 

a) Atividade, um Instrumento de progn~maçlo pan1 
alcançar o objetivo de um progn~ma, envolvendo 
um conjunto de operaçhs que M realizam da 
modo continuo • permanente, das quais resulta um 
produto necesNrio ia manutençlo da açlo de 
govemo; 
b) Projeto, um Instrumento de ptogfllmaÇio pan1 
alcançar o objetivo da um progn~ma, envolvendo 
um conJunto de operaç6as, limitadas no tempo, das 
quais ,.sulta um produto que concorre p~~ra 

expando ou aperfeiçoamento da açlo de govemo; 

c) Oparaçlo Especlal0 as despesas que nlo 
contribuem para a manutençla das aç6aa de 
governo, das quais nAo resulta um produto, • nlo 
gen1m contraprestaçlo direta sob • forma da bens 
ou Mt'Yfçoa. 

111 UnldaQ . Orçamant•rfa, segmento da 
Admlnlstraçllo Direta a que o Munlciplo consigna 
dotaçhs eapacfflcaa par~~ a realizaçlo da .. us 
programas da trabalho • sobre os que os quais 
axen:em o poder de dlapoalçlo. 

IV - Concedente, órglo da admlnlstraçllo pública 
municipal dlr.ta, autárqula ou fUDdacianal, 
empresa p6bllca ou sociedade de economia mista, 
responsável pela tn~nafe,.nela doa recursos 
flnanc:alroa ou pala daacantfllllzaçlo doa créditos 
orçamentários destinados à execuçAo elo objeto do 
convtnlo. 

V • Convenaate, órglo da admlnisti'IIÇto pública 
direta, autárquica ou fundacional, empresa p6bllca 
c:-~ aoc141tdade de aconoml• mista, da q-.lquar 
esfera da go_vemo, ou organlzaçllo particular. com a 
qual a admlnlstfllçlo munlelp~~l p~~ctua a execuçlo 
de programa, projeto/atividade ou evento mediante 
• celabiiiÇio da convtnlo. 

f 1• ·Cada progn~ma Identificará as ·aç6aa 
n~"*'-• .,.,. atingir os Mua objetivos, sob a 
fomaa da atividades, proJetos ou operaç6aa 
especiais, especificando os respectivos valores, 
bem como as unldad" orçamentárias 
reaponaáv~la pela raallzaçlo da açllo. 

t r Cada àçAo orçamentária entendida com.o 
sendo a atividade, projeto e a operaçAo especial 

Pág. 
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ldentlflcari a fun~o, subfunçlo as quais •• 
vinculam. 

1 3• Cada ~ coeaetará so~~~e~~te ele uma esfera 
orçamenürla • ele progra..... · .. ·· 

.; uso, a modalidade de 

Ul::!r~c~~·lllíllt!ltiilllll~----- de despesa a seguir 

mesmas 

a) . ~.~ • . ...,._ emras • governo, Hus órglos 
•'otiifttuaiís, 
ltf ~'a etltllladn ,.,._s Hm fins lucrativos • 
....-~ .. 
11 ~·d,..Mente pela Unlchtde detentora do cNdlto 
orçaftWIIÜrlo, ou por outtu órglo ou entidade no 
lmbtto do mesmo niftl de 110verno. 

l 
111 - A especlflc:a~o da modalidade de que trata 
esta artigo obsarva,., no mlnlmo, o Hgulnte 
detalbamentoa 

a) Transfer6nclas • Unllo • 20 
b) Transfe ... nclas a estados e ao Distrito 
rederal-30 
c) Transferinclas a lnstltulç6ea Privadas àein 
Fins Lucrativos - 50 \a 
d) Trallsfer6nclaa • Cofta6rcloa Públicos - 71 
e) Apllcaç6es Diretas - 80 . 
f) Apllca~o Direta Decorrente de Opera~o entra
ól'llo•, fundos e entidades Integrantes doa 
Orçamantos Fiscal • da Seguridade Social • 81 

IV - * vedada a execuçlo orçamentária com a 
modalidade de apllca~o ., a • ., definida - 88", 

1 4• o lclentHicador de Uso dastlna·H a Indicar .. 
os recursos comp6etn contrapartida nacional de 
empNstlmos ou de doac;6es, ou destinam·•• a 
outras apllcac;6es, constando da Lei Orçamant,rla 
e de aeus cNdltos adicionais pelos seguintes 
dlgltos, que antecederlo o código das fontes de 
recursos, correspondem ao primeiro digito na 
claaalflcaçlo das fonteaa : 

1 - Recursos nlo destinados • contrapartida • O 
11 - Contrapartida de Empr6atimo• • Banco 
Internacional para a Reconstruc;lo • o 
DLMnvolvlmento • BIRD • 1 
111 - Contrapartida de Empr,stimoa do Banco 
lnteramerlcano de DaHnvolvlmento - BID • 2 
IV- ContraPIIrtlda de Empréstimo por deHmpentlo 
ou cJ enfoque Htorlal amplo-3 
V - Con.rapartlda de outros empré~lmos • 4 • 
VI - Contrapartida de doac;6es • I 

f 5° O Grupo de Fontes de RecunMM divide os 
recursos em odgln6rlos do tesouro ou de outras 
fontes • fornece a lndlcac;lo sobra o exerçfclo em 
que foram arrecadadas, •• corrente ou anterior, 
corresponde ao segundo dlgitoa 

1 - Recurso do Tesouro - Exercfclo Corrente ~ 1 
11 - Recursos de Outras Fontes - l!xérclcio Corrente 

· 2 
111 - Recursos do Tesouro - Exerciclos Anteriores • 
3 
IV - Recursos de Outras Fontes - Exarcfclos 
Anteriores - 6 
V - Recursos Condicionados • 9 

Art. SO. As receitas se rio escrituradas de form. 
que M Identifique a arracada~o Mgundo as 
naturezas de receitas • fontes de recursos. 

Art. &- Na Lei Orçamentirla a dlscrlmlnac;lo 
da despesa, quanto • sua natureza, ,.,....... por 
categoria econ6mlca, grupo de natureza de 
despesa e modalidade da apllcaçlo. 

Art. 7• Os orçamentos fiscal • dli seguridade social 
compraenderlo a programa~o doa Poderes do 
Munlclplo, Hus fundos, órtaJoa, autarquias • 
fundac;6ea lnstltuldaa e mantidas pelo Poder 
Pllblico, bem como das emprasãs públicas, • 
demais entidades em que o Munlclplo, direta ou 

Indiretamente, detenha a malorW do capital eoclal com 
dlnlto a voto a que dela recebam recursos do Tesouro 
Municipal, 
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Art. r A àlocllçh dos cr6dltos orçamentirlos Hri 
feita dlretllmente 11 unidade orçamenürla 
responsivel pela exKuçlo das açhs 
correspoaclent .. , ficando proibida a conslgnaçlo 
de recursos • titulo cltt tritnsterlncla pra unidades 
lntql'lllltes dos orpmentos fiscal e da seguridade 
sociaL .· 

Art, r o projeto de lei orçemeatirta anual que o 
Poder becutlvo encamln...,... 11 ct~Ura Munlclpl 
e • respectiva lei Ml'lo constltuidos dea· 

I • teldo da leil 
11 • quadros orçamenürtos consollclados; 
111 • .,..xos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, d~ a receita e a despe .. na 
forme deflnlcle ......... ~ 
IV • anexo do o~t~ de Investimento a que H 
.....,. o art. 121, Inciso 11 da Lei Orvinlca, ne forme 
deflnlclaaestea.811e '' · 

V • dlacdmlneçh da leglsleçlo da 
~lta e da despe.-, referente aos orçamentos 
fiscal e da segurtclade social. 

. 1 . 1•. Os quadros orçamenürtos 
coesollclados e •• lraformaçhs complementeras 
eJdgldlls pot' esta lei, ldentlflcerlo logo abaixo do 
respectivo titulo, o dispositivo legal a que H 

I 2-. lntqrario a consollclaçAo dos 
qUIICiroa orçaMet~tárlos a que H rnra o Inciso 11 
deste artigo, Incluindo os complementos 
...r.r.ncladoa no art. 22, 111, da Lei n• 4.320, de 17 
de ...,;o ele 1 .... 08 seguintes demonstrativos: 
1 - da .VO.ufio ela Receita do Tesouro Munlclpl, 
... lllldo oategortas econ6mlcas e Hus 
desdobnunentoe..,. fontes; 

11 - da evotuvao da .,..,. .. do Tesouro Munlclpl, 
Hg4UICio Categorias ll!con6mlcas e Grupos de 

111 - do resu..-o das receitas dos orçamentos flscel 
e da iégürtclacle social, por cetevorla econ6miCII e 

I 

origem dos ree~FS08; 

IV - do re.Umo das desp ... s dos orçamentos 
fiscal e da HfUrklade social, por cetevorte 
econ6mlca e grupos de desposa; 

V - da ~llclaçlo da receita • dHpesa, dos 
orçatrie.tfo · ftsca1 e · da ... urldade social, 
sei......O categor as econ6mlcu, conforme o 
Ãnexo I d• Lei n• 4.320, de 1984 o suas 
a~ 

V1 - das d .. P.., s dos orçamentos fiscal o da 
.... rldacle soda' , Hgu~do Poder e órglo, por 
grupo H~ .. e fonte cio recursost 

VIl - das .......... doa orçamentos fiscal e de 
seguridade · sochl, ... undo funçlo, subfunçlo, 
programe, proJeto, atividade • opora~s 

especiais; 

VIII - dos recursos do Tesouro Munlclpl, 
diNtamente an.cactados, nos orçamentos fiscal e 
de MQurldade ~ .... 'Pór'6rglo;. 

IX - do r.esumo das fontes c1,e 
,..._IICiamento 111• da dHpe.. do orçamento de 

ln~to, ... undo órvh e funçlo; . 

X . - da . consolldaçAo doa 
orçamentos fiscal e da sevurtdade social por 
programa. 

Art. 10. O Poder becutlvo dlaponlblllzaní 
até quinze dias úteis ap6s o encemlnhamonto do 
projetO. d~ lei orça!"ontárla, podendo ser por meios 

efetr6nlcos, demonstrativos contendo as sevulntelt 
lnfonnaçh• complementaresa 

I · dlscrlminaçlo dos projetos em andamento, cuja 
execuçAo financeira, até 30 de junho 2011, 
ultrap... vinte por cento do seu custo total ' 
.. tlmado, Informando o percOfttual da execuçlo e 
o custo tot-1 acima referido; 

• 11 • gasto· ' com pessoal • encargos . sociais, 
executado ~· t,.s (lltimo.. anos, a execuçlo 
prorivel em 201 t e o programado para 2012, com a 
lndlcaçAo da repre .. ntattvldade de percentual do 
total em relaçlo 11 receita corrente llquldll, nós 
termos da Lei Complementar n• 10112000. 
111 - programeçlo, referente 11 manutençh e ao 
deHnvolvlmento do ensino, nos termos do art. ~23 
da Lei OrgAnlc.i, em nfvel de 6rgAo, detalhando 
fontes • valores por cetegorta de programac;Ao; 

IV-apllcaçlo em saíul~, .n~~ t,nnos do Inciso 111, t 
I r do art.~,, .• art. 77, !ftclso 111 dos Atos des 

Dlaposlçhs Constitucionais Transitórias. 

••. j. 

V - dlculo da receita corrente liquidar 

VI - raHrva ele contln~6ncla, da acordo com o 
especificado no art. 20 desta Lei. 

Parigrafo Ílnlco. Os valores constantes dos 
demonstrativos previstos no artigo anterior Hrio 
elaborados ,, , preços de Junho, explicitada a 
metodologia Mtlllzada. 

Art. 11. A men .. gom que encaminhar o projeto de 
lei orçame'nttllrla anual conteria 

. tj -:: ~: • ~· • 

I - ruullftó ' da polftlce 
govemo munlci,.IJ 

econ6mlca e social do 

11 - justlfiCIItlva da estimativa e flxaçlo, 
respeCtivamente, dos prlnclpl!ls ~~gregados da 
recette•daclespesa. 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 7• desta Lei, 
a proposta orçamenttllrta do Poder Legislativo Hrá 
encaminhada at6 o dia 23 de agosto .de 2011 ao 

Poder mx.cutavo1 H'l CÕnformlclacle com os pdmetros • 
diretrizes estabelecidos na dlsposlçh elo art. 28-A da 
ConatltulçAo fecler'al, ~ Coltatltuclonal n• 58120De 
e da Lei Complementar n• 10112000. 

CAPftuLO UI 
Das Dlretrlzea pra a ... bonlc;llo e becuçAo dos 
OrçamHtos do Munlclplo ~ ~s Alteraç&es 

Art. 13. A elaboraçAG do Orçamento Anual Hri 
Rort..U pelos prlnclploa orçementirtoa da 
Unlverullclade, do Orçamento Bruto,' da 
Anual...._, . .- · !bctuslvlcl~, da Nlo4fetaçlo da 
bcelta, da lbpeclrlceçlo, do l!qulllbrto, da 
~. ela RHerYa Levai e da. Publicidade 
pn. rMI · ·eflcicla elo controle das atividades 
financeiras do pvamo municipal. 
Art. 14. A .~;AO, a aprovaçAo do Projeto de 
Lei OrçamenÜrta ele 2012, e a execuflo da 

. _. ,..,.ct~va lei devorAo Hr reallzades de modo a 
. evidenciar . a tran~,cla da gostlo · fiscal, 
. ~penn.t.~cH. o am,Ío ~sso da soclada<le a 

todas u lnformaç6 .. relativas a ceda uma doa .. s 
etapas. 

Parigl'llfo Ílnlco. Para o efetivo cumprimento da 
tranapa.-.ncla da gestlo fiscal ele que trata o caput 
deste artigo, o Poder l!xecutlvo, por 11Jtenn6dlo da 
Secretaria de Plnenças, devaríl vlabUIZar a 
dlvulgaçlo, através do dlirlo oficial ou ele meios 
eletr6nlcos, de livre acesso ~os munfclpes~ dados 

~ ....... . I• I .. 
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• lnformaç6ea de.Crttaa no art: 18 da Lei 
Complementar n• 1011200o. 

Art. 15. ,N~,~~ .f'- deapeaa nAo poclerilo' 

lltlvldacl.., aa dotllç6ea 

....... -.tdo.de ~· llmltadaa 
proclutqa que 

jÍIIM.,.fto ou apeffelçoamento da -:lr=:=:c:;::, c .. Miflcadll. como IIÍ cont1nuacla1 
... _...__. ... . daa prlorldHn • 

•;:>,o:~.fll!l!!'!'!l:!ll tll.l!ii_. ..... tAt~!f;e010 a 2013 • art. 45 da 
.... ~~Mot1201)0, a lei orçamenürla 

aomente lnclulrilo 
..... ,......... de adequadamente 

Inclusive atravéa de 
.., program~~~ para 

flnancelraa dapoia de 

•• neceuldadea 
admlnlatratlvo • 

lriWiiijfw· pe1..oa1 e encargo a aoclala, 
'lif11-ÜDenlto de amortlzaçAo, Juro• • 

• · • deatlnaçlo de 
!WIIW.'I ... opê;.Ç6n de crédito. 

O. órgtoa • entldadea 
~ate artigo encaminharia • 

•íiill=lpiil de P .. nejamento • 
IIIMi;iett em prazo por ela fbuldo, o 

Aif'CIIIIí•lo illta eatlmatlvaa de arrecadaçlo 
-~"~HJ• diretamente arrecadadas para o 

de ecompanhamento; controle • 
órilos da admlnlstraçlo plibllea 

, • ' 1nc11ret11 do Poder l!xec:utlvo, 
soa referentes ao pagamento 

apnt. : .. çlo da Procurador'- Geral 
' llluilidiJio':"e ' eata enC:amlnharj i siC:r.tarla 

~~~~~c~ P'-"•Ja• Hto • Coordenaçlo Geral os 
'".jl~liWitMi"IUcrtto. ate 01 de julho de 2011, a 
~lllc .. ldol\ no OI\ amento de 2012, conforme o 

ç.~idÔ;~ filo f "'1•'"d/' C )ftatltulçlo Facleral, Emenda 
• _.., l< ' •'f ~· ·u, eapeclflcando: 

''' · ' ' ?ph,CfttiOi 
11 ~ ·.~ dÓ .,.eaté4"101 
111 - datll da autuaçlo do precatório; 
~ ... ,-~·· ;J• 

IV • tipo de eauaa 
v'.!'-,.;.~~ ~.nc1Mto1• 
VI· Yií~·- pncatórle a Hr J)ago. ... ~·~"'~~""'J . ...a I Art, 111', v• r.cursos proveniente• de con,..n os, 

>J. 5/f .. 
QjiiStea, acordoa, termos de cooperaçlo • outraa 
f~ de contratos nrmaclos com outras esfera• 
de .1ovenio, deverilo :oer reglatrados como r.celtll 
orPm-n~• • suas aplleaç6n prograinadu us 
MPtiaas·orçàmenür'-a de cada órgto celebrante 
do contrato. 

Art. 20. A proposta orçamenürla conte"* reserva 
de contlng6nc .. • .. ,. conatltufda no Nximo de 
2,5% (dois • melo por cento) da receita corrente 
liquida. 

t 1•, Na lei orçamentária o percentual de que trata 
o eaput deste artigo nlo ••"* Inferior a 1,0% (um 

· por cento) éla Atc:etta corrente liquida apurada no 
exercfclo de elaboraçAo da Proposta. 

I • A · ReHrva de Contlng6ncia referida neste 
pa~rafo Mrá destinada: 

a) a atendl~nto de passivos contingentes • 
outros rlt~eos e eventos fiscais lmprevlatoa, 
confonft. alfn.. b, Inciso 111 do art.s• da Lei 
~ementar n•101120001 
b) a aiMirtura de crádltoa adlclonala. 
I r. A Secretaria Mul_'lciP.al de Planejamento • 
Coonlenaçlo Geral, Hrá o órglo responsável em 
SJentftCiar a Reaerva de Contlng6ncla que Hrá 

lde.ttncacla pelo c6c1Jgo -ee.eu.HH.xxxx.xxxx, no 
que .. ....... •• claulllcllç6es por funçlo • aubfunc;lo 
• eatrutunl progralll6tlc8. 
1 - A claaalflcaçlo u ReHrva de Contlngtncla 
quattto il natureza da clnpeaa Hr8 IdentifiCada 
ca. o c:6cllgo -e.I.H .... tt" • 
t 30. A receita corrente llqulu Hrá apuraclll na 
fonna do 1 30 do art. ZO da Lei Compleln-'tar n• 

10112000. 
Art. 21. Fica definido o percentuel d• até 1,0 '%era 
reserva de co,ntlng6ncla, para "P.reHntllçlo . de 
............ partamentllrea. 
Art. 22. o orçamento da aegurldacle , social 
compreenclert •• dotaç6ea deatlnadii!S • •tender 
as aç6ea ' de aallde, p;..ldtnc.. • usl~ttncla 
aoc .. l, ·.e ob.d.c.rá ao deftnldo no art. 30, lnci~ X. 
da Lei Orgtnlca do Munldplo de Maeap8 • contaril, 
dentre outraa, com rec:ursos provenl~tea: 

1 • c1aa contriiMIIç6n aoclalat . , 
11 • das r.celtas próprias doa órglos, fundos e 
entidades que Integra'!! exclualvamente · este 

orçamento& 
111 • da contrlbutç.lo para o plano de seguridade 

aoc .. l do aervlcÍor1 
IV • do orçamento flsc:al, 
Art. 23. O orçamento de ·~..,.~ .... nto, pntvlsto no 
art. 121, lnclao 11, u Lei Qrvll\~ do Mun~lplo de 
Macap6, ...,. apraHntlldo para ~ empresa em 
que o Munlcfplo, dlntt8 ou Indiretamente, detenha • 
maioria do capltlll c:om direito a voto. 
1 1•. . Para éfelto ele compatlblllzaçAo da 
PrGtramaçlo orçament6rt• a que H ,.,... este 
artigo, com a Lei n• I.A04, de 15 de deulnbro de 
1171, ser1o considerados lnveatlmentos as 
d .. pnaa COIII aqulslc;Ao do ativo lmobHizado, 
excatUadaa as. relativas i aqulslçlo ele beaa para 
arrendamento mercantil. 
1 r. A progra~çlo doa lnveatlmentoa • contll de 
recun.o. ortuiHIO*' doa · orçamentos fiscal • da 
aegurlclade aoclal 'obHrvará o valor • a destlnaçlo 
conatllnte do ~ll'lelltct orttlnal. · 
1 30. O orçameilto de lnvntlmento daa ernp.Waas 
p~bllcas compreencler8 as · receitas · de 
~ do TMOeiiO e •• receitas próprtaa, 
apnc.daa u coMa ......-... to. · · 
Art. Mo Nlo .. aplicaM u empresas lntegrant" do 
orçamento de lnvntl.....to •• normas gerais da 
Lei n• 4.320, de 11M, no que co~me ao regime 
cont8bll, execuçAo do orçamento e demonstrativo 

cont8bels. 

Art. 25, A prog.....,.çao de Investimento, em qualquer 
doa orçamentos Integrante do . Projeto de Lei 
Orçamenürla Anual, dever6 apntaentllr conaonlncl" 
com as prlorldaclea lnclufdas no Plano Plurianual. 

' - " 
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CAPITULO IV 
~r 

.f l t, :l ' 
o .. VedaçcleS e elas Truafer6ncl .. para e . ~or 

Privado 
Art. 28. NAo poclerAo ..,. deatln.cloa rKU~ para 
atender dea,é... com. pagamento • qu,lque~ , .. r - . 
titulo, • Mrvldor a admllllstraçh pCabllca ou 
emprepctÔ de ..;p,Q. 'p{abllca, por MrviÇoa cte' 
consuttoila ou aulnlt\cla técnica, ~lusM · · 
cuatHdos ~ rKursoa proveniente, de ~ ' 
con~nlo., acordos,.~ ajuatn ou Instrumentos 

1
, ••• 

conatneres. n......dos com 6rglos ou entidades de ' ' 
direito público ou prtVado nacionais e 
latemaclonals. 

Art. 27. é vedada •f lncÍudo na lei orçamenürfa, e 
~ Nua cNdltos adiCionais de quaisquer recursos . ·· . 
do munk:lplo, para clubes, auoclaçO.. de · 1 ,. 7 

Mrvldores e de dotaçha • tftulo de subvençha 
aoclals, ,. ... lvadaa aquelas destinadas • .:., 
entidades prtvadaa Mm fins lucrativos, de. 
atlvladea de natu,.za continuada de atendimento ... ... 
cUreto ao p~bllco ... 6rMs de ..... at6ncla aoclal, 
.. úde ou educaçlo ou que esteJam reglstnldaa no :: , 
Conselho N~ de Aulaftncla Social. 
I • Para habHitaHe ~ Neeblmento de aubvençha 
aoclala, • entldacht' privada Mm fina lucn.tlvoa 
deve" ap....mar declaraçlo de funcloruuiaento 
regular, nos Ílltlmoa 02 anoa emitida no •xerclclo 
de 2011 e · cOmprovante de regularidade do 

mandato de .U:fllretorta. 
11 • As entJU.dea privadas. beneficiadas com 
recursos p(abllcoa a .qualquer titulo aubmet.,._ ... o 
i fiacallzaçlo do Poder concedente com a 
finalidade de ve~ o cumprimento de metas • 
obJetivos para os cauals rKeberam oa recursos. 
Art. 28. É vedada a deatlnaçflo de recunos i 
btlade privada a titulo de contrfbulçlo corrente, 
,....lvada á autorizada em lei Hpecfftca ou 
destlnllda i Entidade Mm fina lucrativos 
Mleclonaa para .execuçlo, em parceria com a 
admlna.traçlo públlc4Í municipal, de programas e 
'IIÇ6es que contribuam para o alcance de diretrizes, 
objetivos e ,...ta• p,.ylstaa no plano plurianual. 
Paríl8nlfo únléo. A tranafer6ncla de recursos a 
titulo de cont-:Jbulçio corrente nlo autorizada em 
lei especifica de~de" de publlcaçlo, para caa 
entidade ben'eflclada, de • to de autorlzaçlo da 
unidltcle orça ... ntárfa transferidora, o qual Mrá 
acompanhado. de demonstra çlo do atendimento ao 
dlapoato DO caput, Do Inciso I do art. 31 desta LeL 
Art. 21. t vad.ida a · deatlna4 :lo de rKursos a titulo 
de auxfUos, pre~sto DO art. 12, t ao da Lei n• "-320, 
de 1854, para·. entldl!des P•lvadas, resulvadas as 
.... flnalucrattvos' e'd .. de 1ue M)am• 

I - de Mencllmento direto •• gratuita ao público e 
voltadas para • educ:IIÇIÕ. •pecial; 

11 - V'Oitadlla para a• ~ ,.. .. úde e de direito e 
8ratulto ao pÜIIco pratadaa por entldaclea sem 
fiM hlcnltlvas, , e que. •teJam Nglstnldaa no 
Co...elllo MuniCipal de ~nela Social- CMAS; 
111 - Cou6~. PAbllcoe, .... Imante conatltulcloa; . 
IV - quallftclldb como Ofpnlzaçflo da Socleade 
Civil de lnt.r1lse P6111Jo,..OSCIP, com t.nno· de 
P8tcerle ~ com o Po~ P~bnco Municipal, e 
IlM ..-tlciPHf de progra .... conatentea do Plano 
Plurta11Ual, deV'ando • deatlnaçlo de NCUraos 
8Urdar confomildade com os objetivos social• da 
etttldade; . . 
Art. 30. A al~çlo de recursos de 1 eátldadea 
privadas sem tina lucrativos, a tftulo de 
contrtbulç6ea de capital, fica condicionada i 
autortalçflo .... a.t· .. peclal anterior de q.,. trata o 
art. 12 ao da Lei n• 4.320184. 

Art. 31. Sem p,.Julz.o das dlapoalçha em artigos 
anteriores Rata Lei, a deatt ... çAo de NCUrsoa a 
entlcllldes privada• Mm fina lucrativo• depende" 
ainda de: 
I - publlcaçlo, pelo poder ,.apectlvo, de normas • 
Mrem obMrvadaa na conceado de subvençhs 

'.,· 
aocials, auxfllos e contrtbulç6ea correntes, que 
definam, entre outroa aspectos, crlt6rfos, objetivos 

)f " ... 
de habllltaçlo e Mleçao du ~dadea 
beaeftcl6rfa• e de alocaçlo de recurso• e ~ do 
beneffclo, p...,.._o-.., ainda, cl6usuia de ,.,.rslo 
no caso de desvio de flulldacle; •'·· 

11 apllcaçflo de recursos de capital, 
exclualvameate para• 

a) aqulalçlo . e lnatalaçflo de equipamentos, 
bem como obraa de-~uaçflo ffalca necftdrlaa i . 
lnatalaçlo doa referidos equlpamentost · . · · .- · 

b) •qulslçA!).- de lftlltert.l ........... nte1 ou . : 

. .. 

c) obra ec.a andamento, cujo Inicio tenha 
ocorrtc1o com recurso• dóe 'orçamento. fiscal • dll' 
... urldade aoc:lal, wclacla a deattaaçlo de 
NCUraos para ampllac;lo do projeto original; 
111 - ldentlflcaçlo do beneflcl6rlo e do valor 
trallsfettdo no respectivo conv6nlo ou Jftatrumeato 
coqhe ... 

IV - declaraçlo de funcionamento regular, 
lnclu.,_ COIII In~ no CNP.J, a Mtidade 
IMHflcL6rfa nos últimos 3 (trn) anos, emitida no 
eurclclo 2011 por 3 (Wa) autortdaclea locais, e 
comprovante de reguiafldade do nuanato de sua 
diretoria. 
Art. 32. Mo ~ quaisquer procedimentos 
pelos ordenaclorea de deape.. que vlablllzem a 
eXKuçlo de despe... Mm comprovada e 
suflc:leat. disponibilidade ele dotaçlo 
orçamenUM. 
t 1• A contabilidade reglatrará os atos e fatos relativos 
• 8eatlo orçamen~rlaoftnancelra efetivamente 
ocorridos, sem p,.Jufzo as respon .. bllldadea ~ 

provldtnclas derfvlldlla da lnobaervllncla do caput 
d .. te artigo. 
t 2" t vedada i reallzaçlo de atos ele geatflo 
orçamenürfo, financeira e patrimonial no lmblto 
do ... tema Informatizado de Admlnlstraçlo 
Orçamenürfa ~ . Fl ... ncelra atunte no Munlclplo, 
após o Clltlmo dia do uerclclo, exceto para flaa de 
apuraçlo de rit.âúltado, o• quais deverlo correr a_. 
o trtpalmo dia ~~··i(H encerramento. 

. : .. . , cAPITULO IV . 
Das Dlaposlçha Relativas • Divida PCibllca 
Municipal 
Art. 33. A contratllçlo de o.,.,.çhs ele cr6dlto do 
Munlclplo obeclecenfl •• c_oncllçhs, llllllt.. e 
procedimentos eatabelecldos pelaa llleaoluç6ea do 
Senado Federal ..- 40 e 43, ele 21 de dezembro de 
2001. 
Art. 34. Da Let O.Ç.men~rfa Anual COftatar6 as 
receitas para a amorttzaçflo de divida p6bllca 
municipal, atendendo • uma programaçlo que nflo 
comprometa •• d .. ,.... vinculadas, a-toa com 
,...oal e encargos, · manutençlo e Mrvlços 
e ... nclala da admlnlatraÇio. · 
Art. 315. As estimatiVa~' ·ta.·a rKeltaa decorrentes 
de operaçhs de crédito Mrlo feitas de acordo 
com o cronograma de deMn)bolao doa contrato• Já 
firmados e/ou com autorlzaçlo concedida e 
d ... mbolao assegurado para o exercfclo de 2012. 

' CAPITULOV 
Das Dlapoalç6es Relativas •• o .. ,.... do 
Munlcfplo com Pessoal 
e bcargoa Sociais 

·, 
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Art. 36. · O ~Qder executivo, por Intermédio da 
Secretaria Municipal da Adlillfta.traçAo, publtc.rá, 
at6 31 de · marçct de ~ii012, a tlíbela de cargoa 

afetl"" • comlaalon""dwtagnmt"' do' quadro 
geral da '· 1peqoart ·, ~ éiiNitondrando:·. ·w 
qua....._.IYoa!4Wt~ oõ~.-,r4larvtdêrri· 
.. ttvala'~o?li:n--.~lfaígít*~ !!r•· ·~ ,r.,. 
Parjgrato único. · o PoCier Leglalatlvo Munlêtiilir ~
obaarvará O CUIIftD;rllll.nto 

~· M~~~~~~:-~ " Art. i7. va, ''j~fiJIICfi 

'' 

1·2!' • ·~· d-~ artigo as daspe .. a que nlo 
~ttJ..._ •• , ta categorias funcionais 
••• fildea~p~-. da cargos do quadro pessoal 

.d~ r.i:tiH~ 
Art. 31. No.•ardclo de 2012, observadas aa 
cllapoSiçhs da Lei Complementar n• 
10!~~· som~ta pod.erlo Mr admitido .. rvldores .. ~ .. 
I • houver pr'vla llotaçlo orçamentária suficiente 
~~O. ataladl~tó ·cü(.C.l..pe .. ; 
11 ~ .. íô.:: ~do o ' nmlte previsto no artigo 38 
desta Lei. · 
111 • lxfatlrem . cargos vagos a preencher, 
d~~· ·. na :t*la da cargo• afetivos • 
c~ tatétiat~~~ do quadro geral da 
pessoal clvl• conforma O'laP6a o art. 38 desta Lei • 

• ~ .: ! ' . • . ~ .• : ~ . ·. ,. • 

Art. 40. Pilra rí.is de··, tendlmento ao dls.,O~to no 
art. 188, . ·t . · 1•;· n; da Conatltulc;lo i=ectaral, 
observado o Inciso I d 111 mesmo parágrafo, ttc.m 
autorizadas aa . cor ceas6aa da quaisquer 
vantagens, auinafttd' ckt nNnunaraçio, crt.çlo de 
cargos, ..ft~~· ··'e 1 ~nç6ea, alteraÇ6as da 
eatruturaá' 'da carretJaa,· bem como adm ... • ou 
coMnltac;6aa da peaaoal a qualquer titulo daade 
que ob .. rvado o disposto no art. 20 da Lei n• 
10112000. . . . b, .. ,. 
CAPITULO VI 

. ;:;.·. 
Daa Dlapoalçha sobt•t· Alterac;6es na Leglala~o 
Tributária: . . . . 

! 
Art. 41. Lal que conceda . ou amplia Incentivo ou 
beneficio da natureza tributária, s~nta deve~ 
entrar em vlg6ncla após ~tendido o disposto no art. 
14 da Lei Compleman~~ n• 101 da 2000. 

Art. 42. Na estimativa das receitas do projeto de 

lal orçamanürl8 anual poderio .. , · conaldaradoa 
oa afaltoa éla propoataa da alteraçha na laglslaçlo. 
trtwt'rta que .. Jam obJeto de projeto cie ktl que 
e_.eJa em tn~mltaçio na ~mara MunicipaL 

I 1•. 8a aatlmada a .-.celta, na forma do cvut 
deate artigo, no projeto da lei orçamentária anual · 
eneanilnlaado à ~mar11 ·' · Municipal, o . Poder 
executivO: · · · 

I • lclantlflclíri, na man .. gem, aa propoalç6ea de 
alteraçha na laglalaçlo e especificará a ~celta 

a~~~-.~~rada, , am deco,.~cla de cada un:aa 
dáa P.~~· ~ seua dispositivo•.·.;., . 
11 ~. ar~n~rá, no pro~ o da Jel orça~entárla : 
a~fll~•.· :·~ramac;lo esp~lal de .despe .. • . 
condiciOnadas à • aprovaçlo ~a• reapac:thtÍI& . 
alte~hs na laglslaçio. · · 

t r. caso as alterac;6es proi:to•ta• nto . .eJam 
aprovadas ou o .. )am parc:lalmente, de foi'II.'D a "lo 
permitir .a lntagrallz.açio doa recursos esperados, 
•• ,Sotaçha à conta doa · referidos ~uraoa .. 
condlctOnados (receltaa nlo a, .. guradas) .... : 
canceladaa, mediante decreto, apóa a .. nçio da 
lal orçamentária anual, · 

t 3•, O Podar becutlvo proc;ader-., mad.lan~;r 

decreto, à troca das fontes da recunios , 
• •, I , '., , , oi 

con~ntea, da lei orc;ament6rl8 .. nclonada, cuJa• 
alteraç6ea ·~alaglalaçlo f~ram aprovadas antes dO 
encaminhamento do respectivo proJ•to· da 14.1 para . , 
.. nc;lo, pilas respectivas ~ontaa detJnltlvaa. ' 

t 4°. Ápllc•se o dlapoato naate artigo à~ 
propostas da alteraçlo na vlnculaçlo daa receitas. 

. ,.J~~ ~ CJ 

t s•. ~orrend«;'. alterac;hs na laglalac;lo trlbut;r:ta., , 
em conaeqQ6ncla de projeto da lei encaminhado à 
~mara Municipal após 30 da Mtambro da 20~ 1., tt· ·· 
que Impliquem acNsclmo am ,.la~o à eatlmat~'!r'u · 
da receita constante ~ proJ.ato da ~~ orça_m•ntárlf 
para 2012, os recunoa correspondentes devarlcp • 
Mr objeto de projeto da 1~1 de cNdlto adlcl~nal. · ., 

. CAPITULO VIl 

Dlapoalç6ea Gerais 

Art. 43. Em obMrvtncla ao disposto no ,,., 41 da 
Lei da Respon.:.blllada Fiscal, ' vedado ao chefe 
do P•r ll!xecutiYo • LegiSlativo mun~l, nos 
dois l'lltlmoa qu8drtmeatrea do sau mandato, 
contrair obrtpçAo da despe .. que nlo po ... Mr . " 
cumprida Integralmente dantt:o dela, ou que 
tenham p.rcalas a ..,.m pag" no axerc:k:lo 
seguinte Mm ·que haja suficiente dlaponlbllldade 
da caixa P.ra aata afeito. 

Pa~grafo Único, Na determlnaçlo da 
disponibilidade serlo considerados os encargos e 
despesas comproml ... das a paga! at6 o final do 
a:xarcfclo. 

• • I 

:;,fj. ~-

Art. 44; A proposta d .. ato• que ·resultem em 
· cri~ ou aumento>· de de.,... obrlgatórla da 
cantar continuado, entendida •quela que consUtul 
ou venha • •• constituir em obrlfl•~o let~•l do 
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Municiplo, além de atender ao disposto no art. 17 
da Lei Complementar n• 101, de 04 de malo de 
2000, dflverAQ p1'8vlamente à .ua edl~o, ser 
encaminhadas aos órg•o• a seguir pa,.. que se 
manifestem sobre a compatibilidade • af/equa~o 
Ot'Ç4Jmentárla • financeira: · 

I - No Amblto .do "'Pocter executivo, il S.Cretart.. 
MuÍIIclpal e1e AdntlniJtnH;Ao, • a.cretarta c1e 
Planejantento e Coordet .. lçAo Geral e i hcretarla 
de PlftMps, que .. me.nlfestarlo conjuntamente! 
11 - No Amblto do poder legislativo, ao 6rglo 
COntpetente. 

Art. 45. Oa Podere• becutlvo e LegislativO 
publlcarlo, no pr&ZD de a~ quln• dlaa Otela da 
data de pultllcaçlo ·da lei orçamenürla anual, os 
Quadro• ele Detalllantento da Deapeu • QDD, por 
unidade orç.IIMNtürla integrante doa orçamentos 
n.ca1 e da aegurldade social, eapeclflcando, para 
cada projeto, atlvlciMe e operaçAo eapeclal, a 
programevto da c~ea;..... 

Art. 48. lltn ob .. rvaçao ao princ(plo da Unidade de 
Otçamento, o Poder Legislativo deverá encamlnhllr 
ao ·Poder llxecutlvo aa alteraç6ea orçamentárias 
que forem necesúrlaa i adequaçAo do orçamento 
anuaL 

Art. 47. O Poder ll!xecutlvo de,.rã elaborar e 
publicar at6 trinta dias após a publlcaçAo da Lei 
Orça......urta de 2012, cronograma anual de 
d...,....DIM ........ 1, por 6rglo nos tennoa do art. 
a• ela Lei cOmplementar n• 101100, ob .. rvanclo, ent 

relaçh ila despeaaa constantes ...... 
cronograma, a abranghcla neceaúrla i obtençto 
clu metas tlfcala. ' 

Parágrafo Único. Excetuant... as despeaas de 
.pessoal e •~os sociais, precatórios, .. ntenças 
judiciais e dMdaa. 

Art. 48 ... for neceuárlo er.tuar a llmltaçlo de 
....,._bo • movltneataçio financeira, de que trata 
o art. r da Lei n• 10112000, o Poder Executivo 
apurar6 . o montante e comunlcad ao Poder 
LeglslattvO acompanhado da memória de cálculo, 
doe partmetroa e da Justfflc:açfio do ato, o 
-.c»ntanta que cal) ri a Cada um na llntltaçAo do 
enapenllo e da mo" fntentaçAo financeira. 

hrágrafo Único. ~ titular de cada Poder com ba .. 
- comuntcaçAo xrbllcará ato estabelecendo o 
mont8nta que Clltlh 6rglo do respectivo Poder terá 
001110 Umltllflo · •lo empenho e movlmentaçlo 
fl.••celra. 

Art.... NAo ....... objetos de llmtt.çAoa 

I - • det~peaaa destinadas ao pagamento ·do 
MrVI9o da dfvkla1 
11 - ela.-... CCH'Nntea obrigatória• de caráter 
continuado; 

111 - . contiapar1·•11as munlclpala a conv6nlos 
flnlllldoa. 

Art. 50. Uo ftdacloa quaisquer procedimentos 
pelos ordenaclorea ele despe ... sem comprovada e 
suficiente · disponibilidade · ele dotaçA~ 
CMÇantentárla. 

Art; 51. Se o projeto de lei orçament6rla anual nAo 
for sancionado pelo Chefe do Poder Executivo a~ 
31 de dezembro de 2011, a tirogramaçAo dele 
constante poderá Hr executada durante os ~s 
primeiros ..... do exercfGio, em cada 1116~ at6 o 
limite ele 1/12 (um doze avos) do total d~ cada 
dotaçao, na forma ela proposta remetida il CAmeni 
Municipal. · 

t 1• · •· Considera,..... anteclpaçlo de cr6dlto, il 
conta da lei orçamentária, a utlllzaçAo dos 
recursos autorizada neste artigo. 

t r · NAo H Incluem no llntlte previsto no caput 
deste artigo as dotaçhs para atendl~nto ele 
despesas com: ·· i·. 1 ', 

' .: 1 • ., ~· •• ·. 

I • pessoal e encargos sociais; 
11 • pagantento do serviço da d(vldaJ 
111 • pagantento das despesas vlnculadu; 
IV - contrapartida• de convtnloa. 

,, . 
. r 

' ~ • • ,:;. :~ • I :<( 
Art. a. o Pocle.t, ,!t~,cutlvo ~ev"-r6, de..-volver 
sistema de aproprlaçlo de despesa• com objetivo 
de demonstrar o custo das aç6es orçamenürtas. 

Art. 53. EnteDCie-,.. como despesa ........ vante, 

para flu ~' ~~~~,~~ :11; ~ ~~~11\.......mar n• 
101~.9.9~! ·' "~ffi .)cuj~11~1or ~- ultrapasse, para 
bens e serviços, ~· •1•~.- dos Incisos I e 11 do art. 
24 da Lei n• 8.688, de 1t83. 

Art. lU. A Lei Orçamentária conterá autorl~t;H 
com a lndlca~o do. limite para abertura de 
créditos . .uple~enta~s conforme disposto no art. 
T- da Lei 4.320, de 17 de mat't;O de 1964. 

Art. 55. A Secretaria Municipal ele PlaneJamento • 
CoonlenaçAo o-.1 6 o ·6rglo respon~vel em 
consolidar os orçamentos de que trata esta• lei. 

Parágrafo Único. A SEMPLA programará • divulgará 
o calendArlo du atividades de elaboraçlo do 
oiÇamento. 

Art. 56. As sollcltaç6es para. abertura de cr6dltos 
supl.mentares deverAo .. r acompanhadas de 
exposlçlo de, motivos JustHJçando o IHHiido, e 
enviadas i Seêretarla Munlclpal cle.PianeJamento • 
Coonlenaçlo Geral · para que esta elabore o 
lnatruntento de controle e reprog~maçjo 

orçamentárltl. .. :: · · · · ...... • ' · .. 
Art.· "S7; A reabertura doa cr6dltos especiais · • 
extraordln6rloa0 confonne dlapoató no I r , art.-167 
da ConstitulçAo Federal. Hril efetivada mediante 
decreto ·do Prefeito Municipal. . 

Ait;· 58. -! · O Poder Executivo : adotará durante o 
exercfclõ : financeiro de 2012 . as medidas que .. 
fizerem néceuãrla., obMrvadoa os diapositivo• 
legais, para dinamizar, operaclonallzàr e equiUbrar 
a execuçAo da lei orçamentária. . 
~.se. ll!sta Lei entra em vigor na data de sua 

publtc.çio. 

Pal6clo1 LAURIND·O.. ...... -tii\N 

12 de Julho de 20 

·.!. ~SILVA ANTONIO ~OBI!RTO 
Prefeito do Munlc(plo de Macapá 
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ANEXO I 

;;·_, _:;_-:/ LEI QE DIRETRI~ES ORÇAMENTÁRIAS 2012 . 

Metas e Prioridades para 2012 

... 
'SETOR 

.. 

AD.MINIS.TRA TIVO, PLANEJAMENTO E SEGURANÇA. 

·Prioridad.e/Meta 

. . 
Programa/Ação/Produto e.Subproduto!Unidade de Medida . . 

0007 - Gestão Política de Comunicação 

Ação: Promoção e Divulgação dé Eventos do MUnicípio de Macapá 

Produto 1: Eventos promovidos· e. divulgados- EVENTOS ,, . 
- -CAMP 

0008 - Gestão Tributária de Arrecadação e Fiscalização Municipal 

Ação: Programa de Automação da SEMFI · · 

Produto 1: Programa Implantado - PROGRAMA 
,• ., 

Ação: Fortalecimento do Sistema de Arrecadação e Fiscalização 

.. 

: : 

Produto 1: Sistema de Arrecadação e Fiscalização. Fortal!!cido SISTEMA 

' Produto 2: Cursos especializados- CURSO 

OOQ9 - Controladori~:: e Auditoria 

Ação: Gestão ~e Controle dos Atos Internos do Executivo Municipal 

Meta 

05 I 

04 

02 

01 

02 

Produto , : Execução orçament.e financ.,contratos e convênios acompanhados-PERC. 95 

Produto ~: Prestação' de Contas acompanhados e controlados - PERC. 

Produto 3~ PrÓée~so d~ liquidação de despesas acompanhados- PERC. 
i - • •t • ': t. I 

•••• J~ ... • 

Ação: Normatização, Procedimentos das Atividades Internas da PMM 

Produto 1: Manual de rotinas e procedimentos elaborado- UNID. 

Produto 2: Auditorias realizadas- PERC. 

85 

90 

05 

95 ' 
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0010- Gerenciamento Administrativo 

Açio: Manutenção Administrativa da Coord. de 'Politicas Públicas p/ as Mulheres 

Produto 1: Materiais e equipamentos adquiridos: 

• Máquina de reprografia- UNID. 01 

• Mesa de reunião p/08lugares-UNID. 01 

• Cadeiras p/mesa de reunião-UNID. 08 

. • Conj. de sofá c/02lugares-UNID. 02 

*Fogão de 04 bocas- UNID. 01 

• Máquina fotográfica - UNID. O 1 

• Micro computador completo- UNID. 01 

• Impressora a laser- UNID. 01 

Açio: Manutenção do Centro de Referência e Atendimento a Mulher - Zona Norte 

Produto 1: Centro at~ndido - PERC. 100 

Açio: Manutenção do Centro de Referência e Atendimento a Mulher - Zona Sul 

Produto 1: Centro atendido- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa do Gabinete do Vice Prefeito 

Produto 1: Eventos garantidos- EVENTOS 

• Dia Internacional da Mulher- EVENTO 

• Combate à Dengue- EVENTO 

• Dia do Trabalhador- EVENTO 

• Dias das Mães- EVENTO 

• Semana do Meio Ambiente- EVENTO 

• Festa Junina- EVENTO 

• Distritos -EVENTO 

* Semana da Pátria- EVENTO 

* Dia do Servidor Público - EVENTO 

* Confraternização Natalina- EVENTO 

Açio: Man .ttenção Administrativa da GUARDA 

Produto 1: Guarda Mantida - PERC. 

12 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

01 

100 

Pâg. 23 



~ . 

( Jt.'· '·~ 

Macapã, '02.08.2011 ~:. DIÁRIO DO MUNJC[PJO .. '-·-! 
' 

Pág.19 

Produto 2: Plano de Cargos e Carreira elaborado-PROJETO 

Ação: Manutenção Administrativa da COGEM 

Produto 1: Servidores treinados e capacitados- SERV. 08 

Ação: Manutenção Administrativa da PROGEM 

Produto 1: Equipamentos de informática- UNID. 20 
Produto 2: Locação de imóvel para sede da PROGEM - PRÉDIO 01 
Produto 3: Plano de Cargos e Salários de carreira jurídica elaborado-PROJETO 01 
Produto 4: C<mtratação de Procuradores através de concurso - PROCURADORES 30 
Produto S: Acervo jurídico informatizado - SOFTWARE O 1 
Produto 6: Atos .e temas jurídicos divulgados -IMPRESSO 2000 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMAD 
Hi. ·: .. r;' ; .. 1 •• 

Produto 1: Equipamentos adquiridos: • Computadores (completo)- UNID. 
* Impressoras - UNID. 
* Cadeiras- UNID. 
• Annários - UNID. 
* Mesas - UNID. 

Ação: Apoio a Administração Pública Municipal 

40 
20 
50 
30 
30 

Produto 1: Contratos efetivados: Contrato de locação de veículos- UNID. 01 

i .· 

Contrato de telefonia móvel e fixa - UNID. O 1 
Contr.de fomecim.de combust. e lubrificantes-UNID 01 
Contratos de passagens aéreas - UNID. O 1 
Contratos de vigilância armada e patrimonial-UNTO. 01 
Contrato de locação de imóvel- UNID. 01 

.• 1. 1.) \ ,' •. . 

Ação: Manutenç~ .o Administrativa da SEMFI 
I'• 

Produto 1: · ~uipamentos de informática adquiridos- UNID. 
Produto 2: /eículo automotores adquirido- UNID. 

. , ; I ; ~~ -, 

Ação: Manutenç: \o Administrativa da SEMAM 

Produto 1: F quipamentos de informática adquiridos: 

40 
08 

- Notebok com sistema oper.original - UNID. 02 

-Computador com sist.oper.original- UNID. 

Produto 2: Sistema de ponto eletrônico adquirido - UNID. 

Produto 3: Prédio da SEMAM reformados - REFORMA 

11 

01 I 

04 
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Açlo: Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Açlo: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Produto 1: Fundo Mantido- PERC. 

Açlo~ Manutenção Adm. do Fundo Mun. do Direito da Criànça e do Adolescente-FMDCA 

Produto 1: Fundo Mantido- PERC. 

Açlo: Manutenção Adm. do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Açlo: Manutenção Adm. dos Conselhos Tutelares 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Açio: Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

D · 

Pá~ 

100 

100 

100 

100 

100 

Produto 1: Sistema Mantido- PERC. 100 

Açlo: Fmtalecimento Adm. da SEMAST para o Desenv. da Pol. de Assist. Social 

Prod do 1: Fortalecimento Mantido - PERC.. 100 

Açlo: Manutenção do Conselho de Integração da Comunicação Negra 

Prod,tto 1: Conselho Mantida- PERC. 100 

Açlo: Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Pro<l lto 1: Conselho Mantido- PERC. 100 
~ . . ... 
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Ação: Fortalecimento da Gestão/PEMAT 

Produto 1: Fortalecimento da gestão p/polít.de saúde municipal garantido- PERC. 100 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

Produto 1: Conselho Municipal de Saúde mantido- PERC. 

Ação: Manutenção da Farmácia Popular 

Produto 1: Farmácia Popular mantida .-- PERC. 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMUR 

Produto 1: Veículo adquirido - UNID. 

Produto 2: Equipamento Permanente adquirido- UNID. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Gestão Territorial 

Produto 1: Conselho mantido- PERC. 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMUR 

Produto 1: Veículo adquirido - UNID. 
Produto 2: Equipamento permanente adquirido- UNID. 

100 

100 

01 

05 

100 

01 
05 

0011 - Gestão da Administração Fiscal 

Ação: Modernização da Ação Fiscal 

Produto :L ; Cursos para servidores mis áreas fiscal e tributária implantado- CURSOS 05 
Produto 2 : Serviço técn.especializ. nas áreas de informática e fiscal contratado-CONS. O 1 
Produto 3 . Sistema integrado de gestão tributária e de ISS implantado- UNID. ' 01 
Pro.duto 4 . Sede da Secretaria Municipal de Finanças construído - PERC. 50 

Ação: ManuteJ tção da Modernização Fiscal 

Produto .I : Equipamentos de informática em geral adquiridos- UNID. 
Prod~to 2: Cursos para capacitação de servidores realiz:ado - CURSO 

0012- Capacitação é!~ Recursos Humanos 

Ação: Capaci1 1ção para Controle da Legalidade dos Atos d( Executivo Municipal 

03 
02 

·Produto 1: Cursos em Direito Público e Apoio Jurídico ~specializados- CURSOS 02 

,... Pág. 26 
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Açio: Capacitação de Servidores 

Produto 1: Servidores Capacitados- SERVIDOR 

Açlo: Gestão de Educação em Saúde 

Produto 1: Trabalhadores do SUS Capacitados- PESSOAS 

0013- Desenvolvimento das Tecnologias de Informação 

Açio: Manutenção do Sistema de Informatização 

Produto 1: Sistema Mantido- PERC. 

0014- Cidade Compartilhada 

Açio: Fortalecimento da Capacidade de Gestão Pública 

Produto 1: Gestão Pública Fortalecida- PERC. 

Açio: Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de Planos, Projetos· e Programas 

Produto 1: Acompanhamento, Monit.e A valúwão re"ãlizada- PERC. 

Açio: Implementação dos Projetos e Prioridades do Plano Diretor 

Produto 1: Programas e Prioridades Implementadas- PERC. 

0016 - Aprimoramento da Segurança Pública Municipal 

Açio: C ruarda na Escola 

Pr·· ,duto 1: Pale~tras educativas executadas - PALESTRA 

0018 - Moderr. izacão do Sistema de Gerenciamento Cor,poratiyp .. : . . 

Açio: I nplantação e Manutenção do Sistema Integrado de Protocolo 

PNduto 1: Sistema Implantado- SISTEMA 

: j 

. . • , 

Pá 

200 

1.25( 

10( 

10 

10 

o 

o 
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Ação: Capacitação de Servidores 

Produto 1: Servidores Capacitados- SERVIDOR 

Ação: Gestão de Educação em Saúde 

Produto 1: Trabalhadores do SUS Capacitados- PESSOAS 

0013- Desenvolvimento das Tecnologias de Informação 

Ação: Manutenção do Sistema de Informatização 

Produto 1: Sistema Mantido - PERC. 

0014- Cidade Compartilhada 

Ação: Fortalecimento da Capacidade de Gestão Pública 

Produto 1: Gestão Pública Fortalecida - PERC. 

Ação: Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de Planos, Projetos· e Programas 

Produto 1: Acompanhamento, Monit.e Avaliação reálizada - PERC. 

Ação: Implementação dos Projetos e Prioridades do Plano Diretor 

Produto 1: Programas e Prioridades Implementadas- PERC. 

0016 - Aprimoramento da Segurança Pública Municipal 

Ação: Guarda na Es ;ala 

Produto 1~ Pal< stras educativas executadas - PALESTRA 

0018- Modernização do Si ;tema de Gerenciamento Corporativo . . ' . 

Açio: Implantação • Manutenção do Sistema Integrado de Protocolo 

Produto 1: Sistema Implantado- SISTEMA 

P6g. 22 

200 

1.250 

100 

100 

100 

100 

01 

01 
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SETOR 

PRODUTIVO (Agricultura, Abasteci~ento e Turismo) 

Prioridade/l\1eta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta 

0031 - Aooio a Inclusão dos Segmentos Sociais no Mercado de Trabalho 

Açio: Inclusão Produtiva 

Produto 1: Cadastro para o fomento ao emprego implantado- CADASTRO 600 
Produto 2: Feiras para promoção do trabalho realizado- EVENTO 06 

Ação: Ações de Capacitação de Empreendedores Informais 

Produto 1: Empreendedores atendidos -PESSOA 

0032 -Apoio ao Desenvolvimento do Abastecimento Alimentar 

Ação: Manutenção do Restaurante Popular 

Produto 1: Refeição garantida - REFEIÇÃO 

Ação: Revitalização e Padronização das Feiras e Mercados de Macapá 

Produto 1: Revitalização realizada- UNID. 

0033 -Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário 

Açio: Fortal~ cimento da Agricultura Familiar 

Produto 1: Famílias atendidas- UNID. 

0034 -Estruturação. )o Turismo de Macapá 

Ação: Promc rão do Destino em Eventos Nacionais e Internacionais 

Produto 1: Salão de Turismo - FEIRA 
Produto 2: Feira ABA V - FEIRA 

Ação: Capa1 ltação de Prestadores de Serviços Turísticos 

600 

396.000 

02 

600 

01 
01 

Produto 1: Prestadores de Serviços do TRADE turístico (garçons, taxistaS, recepcionistas 
de hotéis, guias de turismo) capacitados - CURSO O 1 
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SETOR 

PRODUTIVO (Agricultura, Abastecimento e Turismo) 

Prioridade/Meta 

Programa/ Ação/froduto e Subproduto 

0031 -Apoio a Inclusão dos Segmentos Sociais no Mercado de Trabalho 

Ação: Inclusão Produtiva 

Produto 1: Cadastro para o fomento ao emprego implantado- CADASTRO 
Produto 2: Feiras para promoção do trabalho realiZado- EVENTO 

Ação: Ações de Capacitação de Empreendedores Informais 

Produto 1: Empreendedores· atendidos - PESSOA 

0032 -Apoio ao Desenvolvimento do Abastecimento Alimentar 

Ação: Manutenção do Restaurante Popular 

Produto 1: Refeição garantida- REFEIÇÃO 

Ação: Revitalização e Padronização das Feiras e Mercados de Macapá 

Produto 1: Revitalização realizada- UNID. 

0033 -Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário 

Ação: Forta .ecimento da Agricultura Familiar 

Produ1 > 1: Famílias atendidas- UNID. 

0034 - Estruturaç2: ~ do Turismo de Macapá 

Ação: Pron .oção do Destino em Eventos Nacionais e Internacionais 

Produto 1: Salão de Turismo- FEIRA 
Produto 2: Feira ABA V- FEIRA 

Ação:· Cat-acitação de Prestadores de Serviços Turísticos 

Pág.23 

Meta 

600 
06 

600 

396.000 

02 

600 

01 
01 

Produto 1: Prestadores de Serviços do TRADE turístico (garçons, taxistaS, recepcionistas 
de hotéis, guias de turismo) capacitados - CURSO O 1 
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SETOR 

EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta 

0040 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Ação: Manutenção e Expansão do Ensino Fundamental 

Produto 1: Manut. do ensin0 visando o desenv. satisfatório garantido- PERC. 100 

Ação: Implementação de Acordo com Entidades Nacionais e Internacionais 

Produto 1: Programas do FNDEIMEC garantidos e mantidos- ALUNOS 

0041- Assistência ao Educando 

Ação: Apoio aos Programas de Assistência ao Estudante 

Produto 1: Alunos com merenda escolar atendidos- ALUNOS 
Produto 2: Alunos atendidos 1 a a 48 ,prevenção contin.de educ.e saúde-ALUNOS 
Produto 3: Alunos atendidos com programa Bolsa Escola Federal - ALUNO 
Produto 4: Alunos atendidos com programa Escola Ativa - ALUNO 

0042 - Educação de Jovens e Adultos 

Ação: Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 

Produto 1: Professores do EJA, através do convênio, capacitados- PROfO 
Produto 2: Alunos Atendidos com Kit's Escolares e Material Didático- ALUNO 
Produto 3:. Ações Técnico-Pedagógicos aperfeiçoados- AÇÃO 

0043 - Desenvolv~meq o da Educação Infantil 

Ação: Manuten ~ão e Desenvolvimento da Educação Infantil 

Produto 1 Salas de aula equipadas - SALA 
Produto 2 . Alunos atendidos - PERC. 

Ação: Valorização dos Professores do Magistério/Infantil 

Produto ) ; Profissionais do Ensino Infantil Valorizados - PERC. 

36.000 

320.000 
27.800 
30.093 

910 

107 
2.500 

02 

18 
100 

100 
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0045 - Desenvolvimento Artístico Cultural 

Ação: Ações Educativas nas Praças 

Produto 1: Campanhas de conscientização sobre m•io ambiente e preservação do 
pa~ônio público promovido- CAMP 04 

Ação: Divulgação Cultural de Macapá 

Produto 1: pocumentos técn. científicos e literários sobre a cultura de Amapá-DOC 1.000 

Ação: Eventos Culturais de Macapá 

Produto 1: Festas típicas e tradicionais de Macapá resgatadas e valorizadas- EVENTO 12 

0046 - Assistência do Desporto e do Lazer 

Ação: Promoção e Apoio as Atividades Esportivas e de Lazer 

Produto 1: Eventos realizados- EVENTOS 07 
* Proj.de iniciação e treinamento esport. e/crianças e adolesc. nas 

modalidades de natação, futsal e futebol de campo estimulados· 
MODAL. 03 

* Aniversário de Macapá- UNID. O 1 
*Torneio Interdistrital- UNID. 01 
• Festa do Sol- UNID. . 01 
• Torneio de Futlam.a - UNID. 01 

SETOR 

SAÚDE 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto· e Subproduto Meta 

0051 -Vigilância à Saúdtt 

Ação: Vigilância Epidemiológica 

Produto 1: n •enças lmunopreviníveis em men.de 01 ano control. pNacina·DOSE 367.418 
Produto 2: D,)enças Transm. de Notific. Compulsória controlada- PESSOA 6.655 
Produto 3: Doenças e Agravos Não· Transmissíveis controlados-PESSO~ 10.395 

Pág. 30 
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Ação: Vigilância Sanitária 

Produto 1: Inspeção higiênico-sanitárias em estabelec. comerciais de alimentos e serviços 
-INSPEÇÃO 3. 780 

Prod~to 2: Estabelecimentos de Saúde Inspecionados- INSP. 565 
Produto 3: Instituição de Ensino Públ. e Privado Inspecionados- INSP. 95 

Ação: Vigilância Ambiental 

Produto 1: Habitação Unifamiliar, Coletiva e Multifam.inspecionada- INSP. 719 
Produto 2: Água para consumo humano coletada e monitorada- COLETA 628 
Produto 3: Criadouros Aedes Aegipty identificados e eliminados e análise identificados de 

larvas e pupas - IMÓVEIS 858.249 
Produto 4: Borrifação de vetores intra-domiciliar e redução do IPA em 10% em relação a . 

· cada ano- BORRIFAÇÃO 14.117 
Produto 5: Raiva humana e animal controlada - ANIMAIS VACINADOS 47.502 
Produto 6: Pagamento dos venc. e encargos dos agentes de endemias - PERC. 1 00 

0052 - Assistência à Saúde 

Ação: Urgência e Emergência 

Produto 1: Urgência. e Emergência Mqyel atendidos-ATEND. 
Produto 2: Urgência e Emergência Local atendidos- ATEND. 

Ação: Atenção Básica 

11.576 
247.000 

Produto 1: Equipes de sa~de da famflia implantada- EQU1PE 30 
Produto 2: Equipes de saúde bucal implantado - EQUIPE 25 
Produto 3: Equipes de agentes comunitários de saúde implantado - NÚM. ACS 32 
Produto 4: Equipes do NASF implantado- EQUIPE 04 
Produto 5: Implementação das ações garantidas - PERC. 100 
Produto 6: Ações das Equipes Multidisc. de Saúde Indígena garantidas - PERC. 100 
Produto "': Pgto. venc.e encargos dos agentes comun.,PSF,NASF,Saúde Bucal- PERC.100 

Ação: Média ' ;omplexidade 

Produto . : Exames Láboratoriais -EXAME 
Produto ~ ,: Centro Psicossocial (CAPS) funcionando - ÇENTRO 
Produto : ~: Consultas Especializadas- ATENDIMENtO 
Produto ·~: Exames de Imaginologia Realizados - EXAME 
Produto ~= Centro de Odontologia especializada implantado - CENTRO 
Produto t): Núcleo de reabilitação fisica implantado -NÚCLEO 
Produto 7: Fisioterapia atendida- ATENDIMENTO 

618.537 
01 

56.384 
41.820 

01 
01 

13.292 
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·~ 

Açio: Assistência Farmacêutica 

Produto 1: Componente básico- ATENDIMENTO 
Produto 2: Farmácia Popular- ATENDIMENTO 

0053 - Gestão do SUS 

Ação: Gestão de Educação em Saúde 

Produto 1: Trabalhadores do SUS capacitados- PESSOAS 

Açio: Gestão do Trabalho 

Produto 1: Desprecarização do Trabalho no SUS - PERC. 

Ação: Controle Operacional de Assistência 

259.040 
50.000 

1.250 

100 

Produto 1: Serviços regulados de Controle e Avaliação, Auditoria e Ouvidoria do SUS 
implementados - PERC. 100 

SETOR 

HABITAÇÃO E URBANISMO E TRANSPORTE 

Prioridade/Meta 

Programa/ Açio/Produto e Subproduto 

0061- Ordenamento Urbano 

Açio: Informat i ~ção do Cadastro Técnico Multifinalitário 

Produto 1: Cadastro Multifmalitário informatizado- CADASTRO 

Açio: Regulari:?ação Fundiária 

Produto 1: ~otes Urbanos Regularizados- LOTE 

0062 - Habitação de ln!eresse Social 

Ação: Implementação da Politica Fundiária e Habitacional 

Produto 1: 592 apartamentos construídos - PERC 

Meta 

60.000 

5.000 

100 
P~. 32 
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........ 
•• •• ... •11•' • ..- ..... _..,, .. _ ._ .. _._.,.._ ..... _ ...... _ 

0064 - Serviços Urbanos 

Ação: Gerenci~ento e Manutenção de Cemitérios ,1 1 I .. :i 

Produto 1: Cemitérios mantidos- UNID. ,, 03 
r·; .... ,' 

Ação: Implementação e Desenvolvimento das Ações de Zeladoria Urban~ 

Produto 1: Ações da Zeladoria Urbana implemep.taQ.a e desenvolvidas- PERC. 30 
, -, ·, ')f ' y;.,J.; JJ • 

Ação: Elaboração de Planos de· Bairros 

Produto 1: Plano Elaborado- UNID. 03 

SETOR 
: ...... ·.: . . . 

INFRAESTRUTqRJ\ 
. l 

Prioridade/Meta 

Programa/ Ação/Produto e Subproduto Meta 

0070 - Elaboração e Execução de Obras Públicas . 

Ação: Co~trução, Ampliação e Reforma de Prédio~ e Próprios Municipais 

Produto 1:: Prédios Próprios Construídos, ampliados e Reformados- PERC. 100 
Produto 2 :: Balneários Revitalizados - BALNEÁRIO· 03 
Produto 3 : Estudos e Projetos Elaborados- PROJETO 02 

0071- Infraestrutura dJ Sistema Viário l j ~) ·. . .. 
I • J J • 

Ação: Desenvol vimento e Manutenção da Infraestrutura Urbano e Suburbano. de Macapá 

Produto 1: Vias Urbanas Conservades - M2 

Produto 2: Vias Urbanas Pavimentadas- M2 

Produto 3: Base Granulométrica Preparada- M2 

Produto 4: Estradas Vicinais''Conservadas- KM · · 

·' 
92.341 
52.440 

180.732 
60 

Ação: Aquisiçi ) de Maquinas e Equip. p/Intervenção Viária no Município de Macapá - Provias 

Produto 1: Maquinas e Equipamentos adquiridos- EQUIP. 

.. ' :, j: 

10 
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0072 - Infraestrutura e Saneamento 

.. Ação: Desenvolvimento e Manutenção da Infra-estrutura e Saneamento Urbano 

Produto ! ;_,Sistema de Micro Drenagem Ampliado- METRO 
Produto 2: Sistema de Micro Drenagem Mantido- METRO 
Produto 3: Sistema de Macro Drenagem Mantido - METRO 

0073 - Infraestrutura do Setor Educação 

Ação: Expansão e Melhoria da Infra estrutura do Setor Educação . 

Produto 1: Infra-estrutura Expandida- PERC. 
Produto 2: Infra-estrutura Melhorada- PERC. 

007 4 - Infraestrutura do Setor Saúde 

Ação: Investimento em Saúde 

1.887 
4.325 

458 
I 

20 
25 

Produto 1: Posto de saúde na Zona Rural construído - POSTO 04 
Produto 2: Módulos Saúde da Família construído - MÓDULO 17 
Produto 3: Laboratório Central Municipal construída- UNO. 01 
Produto 4: Central de Medicamentos construída - UND. 01 
ProdutoS: UBS do Novo Horizonte construída- UNO. 01 
Produto 6: Policlínica do Mun. de Macapá construído- UNID. OI 
Produto 7: Centro de Reabilitação do Município construído- CENTRO 01 
Produto 8: Centro de Odontologia Especializada (CEO) construído - CENTRO O 1 
Produto 9: Postos de Saúde da Zona Rural e as Unidades Básica de Saúde de Macapá 

reformadas e ampliadas - PERC. 1 00 

SETOR 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta 

0080 - Ação Social 

Ação: AssisWncia a Pessoa Portadora de Deficiência 

Produtt' 1: Eventos através Programa e Projeto sócio-educativos,culturais,artístico e 
desportivos para deficientes atendidos - EVENTOS 1 O 

Produto 2: Portador de Deficiência Física atendido -PESSOA 150 
Produto 3: Repasses de contrapartida as entidades atendidos- ENTID. · 03 

;-
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Ação: Atendimento a Famflia 
:• ... 

Produto 1: Famílias Atendidas- FAMÍLIA 6.000 
Produto 2: Plantão Social!LOAS executados- PESSOA 300 
Produto 3: Ativ.às famflias do CRAS em conform.c/os repas.executadas- F AMÍLIA 6.000 
Produto 4: Repasses de contrapartida as entidades atepdidas - ENTID. 03 

0081 - Cidadania da Crianca e do Adolescente 

Ação: Projeto Macapá 

Produto 1: Quadra Poliesportiva e Piscina Semi-Olímpica Construídas - M2 1.463,10 

Ação: Manutenção da Casa Abrigo - Projeto Macapá 

Produto 1: Casa Abrigo Mantida- UNID. 01 

Açlo: Atendimento em Regime de Abrigo 

Produto 1: Crianças e adolescente atendidas- CRIANÇA 336 

Ação: Atendimento do Projeto Macapá 

Produto 1: Crianças e Adolescentes Atendidas- CRIANÇAS 336 

Ação: Fortalecimento da Rede de Proteção 

Produtc 1: Entidades Fortalecidas - ENTID. 06 -

Açio: Assis êncía.a Criànça· e ao Adolescente 

Produtu 1: Crianças e· Adolescentes Atendidas - PESSOA 2.500 
Produto 2: Projeto desenv.c/ ativ. a crianças e adol. atendido - PESSOA 1.300 
Produto 3: Repasse de contrapart.aos projetos desenvolvidos - PROJETO 03 

Açio: Assistência a Criança em Regime de Abrigo 

Produ·~o 1: Cri~ças de O a 12 incompletos atendidas- CRIANÇA 240 
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0082 - Mobilização Social 

Açlo: Promoção do Trabalho 

Produto: Pessoas da Comunidade Atendidas 120 

Açlo: Desenvolvimento da Cidadania 

Produto 1: Bancos de dados das entidades representativas no Município implantado, 
cadastrados e monitorado- ENTID. 120 

Produto 2: Famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas e monitoradas-
FAMÍLIA · 2.000 

Produto 3: Eventos c/ palestras e semin. p/o resgate da cidadania realizado-EVENTO 10 

0085 - Assistência Social ao Idoso 

Açlo: Assistência a Pessoa Idosa 

Produto 1: Eventos Realizados- EVENTOS 12 
Produto 2: Pessoas Idosas Atendidas em conformidade ao FNAS - IDOSO 250 
Produto 3: Contrapartida das Entidades Atendidas·- ENTID. 01 

SETOR 

DIREITOS DA CIDADANIA 

Prioridade/Meta 

Programa/ Ação/Produto e Subproduto Meta 

0020 -Gestão de Polít. Públ. p/a Popul. Negra. Cornun. Ouilombolas e Religiões de Matri~ Africana 
r- ' . . .. 

Açio: Ações dt Valorização da População Negra, Quilombo las e Relig. de Matriz Africana 

Produto 1: lii Conferência Mun. de Promoção da lguald. Racial - SEMIN. O 1 
· -PALESTRA 01 

. - CONFER. O 1 
Produto 2: Projetos e Incentivo as comun. negras de matriz africana- REUNIÃO 1 O 

. -PLENÁRIA 10 

Ação: Fortalecimento do combate ao racismo, preconceito e discriminação·religiosa. 

Produto 1: Semana Municipal da ConsciêhchrNegrà- SEMIN. 
-PALESTRAS 
-CURSOS 

Produto 2: Campanhas Sociais Realizadas - PALESTRA 

03 
03 
03 
10 
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· o!AAio oci r.1'ü'NtcfPto 

-CARTILHA 
-FOLDER 

Produto 3: Ações de Combate ao Racisxpo, Prec. e Intol. Religiosa- PALESTRA 
' ·.· ' .... ~ CARTILHA 

-FOLDER ... 

Pág. 32 

3.000 . 
5.000 

05 
05 
05 

00~1 -Cidadania para a Popui.acão Negrà. Com~~ ·q~ilombolas e Reli~_iões de Matriz Africana 

:. 

Açio: Fortalecimento do Combate ao Racismo, Preconceito e Discriminação Religiosa 

Produto 1: Semana Mun. da Consciência Negra- SEMIN'. 
-PALESTRA 
-CURSO 

Produto 2: Campanhas Sociais realizadas - PALESTRA 
-CARTILHA 
-FOLDER 

0022- Políticas Públicas para a Juventude 

Açio: Implementação de Políticas Públicas para Juventude 

Produto 1: Políticas Públicas Implementadas:- CURSO PROFISS. 
-PALESTRA 
- SEMIN. 
-FESTIVAL 
-CONFER. 

Açio: Implementar Programa Nacional de Inclusão de Jovens 

03 
03 
03 
10 . 

3.000 
5.000 

02 
01 
01 
01 
01 

Produto 1: Ensino Fundamental e Profissionais Qualificados - JOVENS 5.200 
Produto 2: Plano de ação comunitária do PROJOVEM Urbano implantado- PLANO: 

- PEÇA TEATRAL O 1 
-DANÇA 01 
-MÚSICA 01 
-VÍDEO 01 
- PESQUISA O 1 

Produto ?1: Centro de Referência p/ a Juventude,p/ativ. Culturais, Esportiva e de Lazer 
construído - PERC. 25 

Açio: Implementação do PROJOVEM Trabalhador- Juventude Cidadã 

Produto l: Jovens no mercado de trabalho qualificados-I 000 jovens - PERC. 30 
,. :·1 ' 
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0024 - Comunidade Forte 

Ação: Capacitação de Agentes Comunitários 

Produto·!: Agentes Capacitados- AGENTE 12 

Ação:· Implantação do Projeto Passarela Cultural 

Produto 1: Projeto Implantado- DISTRITO 06 

Q025 - Gestão de Politicas Públicas Para as Mulheres 

Ação: Implantação e Implementação do Programa de Políticas de Inclusão da Mulher 

Produto 1: Equipe Técnica acerca da Política de Gênero capacitados - EQUIPE 06 

Produto 2: Plano Mun. de Políticas para as Mulheres divulgados- CAMP 01 

Produto 3: Plano Mun. de Políticas para as Mulheres executado - PERC. 100 

0026 -Cidadania da Mulher 

Ação: Desenvolver Campanhas de Valorização e de Enfrentamento à Violência contra a Mulher 

Produto 1: Campanhas realizadas-PALESTRAS 
-PLANO IMPRESSO 
-OUTDOOR 
-ABADAS 
-CAMISAS 
- ADESIVOS DISK 180 
-FOLDER 
-CARTILHAS 
-FLY 
- LIXEIRINHA P/CARRO 
·-BANNER 
-FAIXAS 

10 
100 

10 
1.000 
1.500 
5.000 

10.000 
2.000 
6.000 

10.000 
2.000 

10 
' 
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SETOR ·.· 

MEIO AMBIENTE 

Prioridade/Meta 

Programa/Açlo/Produto e Subproduto 
. ,.•: 

Meta 

0090 - Gestão Ambiental 

Açio: Revitalização do Parque Zoobotânico de Macapá 

Produto 1: Gêneros alimentícios adquiridos p/a fauna silvestre - FORN./ANO 288 
Produto 2: Equip.de informática- UNID. 06 
Prod\ltO 3: Prédios e logradouros reformados- REFORMA 13 

Açlo: Monitoramento dos Recursos Ambientais do Município 

Produto 1: Recursos Nat. fiscaliz.,controlados e monitorados- FISCAL INTENS 700 
Produto 2: Educação Ambiental difundida- EVENTOS. 40 
Produto 3: Equip.de informática -UNID. 06 

Açlo: Preservação e Conservação de Recursos Ambientais do Município 

Produto 1: Mudas para jardinagem e arborização produzidas - MUDA 
Produto 2: Paisagismo de praças públicas -PRAÇA 
Produto 3: Podagem e corte de árvores - UNID/ ANO 
Produto 4: Equip. de informática- UNID. 
ProdutoS: Árvores em logradouroS.~(!.b~i~os plantados- UNID. 

.r Cl / f" 

0091 - Educação Ambiental 

Açlo: Comw ricação e Educação para a Limpeza Pública 

Produto 1: Campanhas realizadas - CAMP 

0092 - Gestão de R( síduos Sólidos Urbanos 

l. 

"' ,· / 

Açlo: Cidacb e Logradouros Limpos e Conservados 

Produto 1: Lixo coletado e transportado até o aterro controlado - TON. 
Produto 2: Serv.de limpeza/manut. da cidade e distritos realizados - DIÁRIA 

Açio: O per .Lção do Aterro Sanitário 

Produto 1: Destinação de resíduos sólidos adequados - TON. 

250.000 
21 

10.000 
04 

50.000 

04 

102.047 
75.408 

113.000 
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RECEITA PRÓPRIA ' --
t" ,::; • ... 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

IPTU 

IRRF 

ITBI 

ISSQN 

·-Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Rec. Patrimonial 

Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora 

Outras Receitas 

Total 

MUNIC(PIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.76610001-77 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá 

LEI N°1 .88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERcfCIO DE 2012 

._ ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e ProjeçOes Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

(Artigo 1°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.• 10112000) 

METAS DE RECEITA EM R$ 1 00 
' 

Realizado Previsto 

2007 2008 2009 2010 

34.912.538 .• 36.734.856 38.763.ns 49.876.614 

2.673.552 5.315.073 4.350.466 9.000.000 

7.279.893 6 .445.690 6.834.064 6 .486.359 

803.941 848.845 , 1.P13.371 807.862 
. ~-·. •· 

19.228.606 19.393.706 20.998.657 26.935.720 

-4.549.524 4.537.399 5.387.880 6.359.364 

3n.021 194.143 179.340 287.309 

5.915.674 7.137.011 8.050.244 7.384.700 

1.994.817 2.875.815 3.082.667 1.191.356 

3.136.901 2.719.766 3.162.740 4.798.754 

783.956 1.541.430 1.664.n6 1.368.497 

140.001 ' 26.093 

40.828.212 43.871 .867 46.814.022 57.261 .314 

• PREFEITURA 
DEMACAPA 

CkltWH> For• 

PROJETADO 

2011 2012 2Q13 

53.444.211 56.116.421 58.922.243 

6.346.940 6.664.287 6 .997.501 

7.881.198 8.275.258 8.689.021 

·1.022.027 1.073.128 1.126.785 
~ . 

29.810.484 31 .301.009 32.866.059 

8.095.868 8.500.661 ... 8.925.694 
, ,. t .. ·;.. :, . 

287.693 302:078 317.182 

9.649.672 10.132.156 10.638.7&<1 

3.048.765 3.201 .203 3.361 .263 

4.5Õ9.703 4.735.188- 4.971 .948 

1.995.081 2.094.835 2.199.5n 

96.123 100.929 105.976 

63.093.883 66.248.578 69.561 .006 
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MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 }fl 
Av::· F ao: n°. 840- Centro =-MàCãpá ·- ···--··- - ·- PREFEITURA. 

DEMACAPA 

LEI N•1 .88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

ê4aAdft ,:q,.., 

1- A projeçao da Receita para o exerclcio de 2012, tem como base a arrecadaçao de 2010 pela média dos ultimos três exerclcios, acrescido dos percentuais abaixo: 

Tributos 

IPTU 

IR RF 

ITBI 

ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

Divida Ativa 

Muna e Juros de Mora 

11 - A projeçao da Receita para o exerclcio de 2013, tem como base a arrecadaçao de 2012 pela média dos ultimos três exerclcios, aaescido dos percentuais abaixo: 

Tributos 

IPTU -
IR RF 

ITBI 

ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço f 
Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora . 
d ~ -

% 

100,00 

-
15,00 

55,00 

.. 15,00 

15,00 

50,00 

50,00 

% 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

. I ·, 
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MUNICIPIO DE MACAPÁ 
·PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-n 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá • PREFEITURA 

DEMACAPA 

'~~"'"i RA"nn11-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERcfCIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macap4 

c~~ 

11- A projeçao da Receita para o exercfcio de 2014, tem como base a arrecadaçlo de 2013 pela média dos ultimos três exen::k:ios, aaascfdo dos pen::entuais abaixo: 

. . 
·.· 

Tributos .. .. 
' 

IPTU I 

IRRF 

ITBI . t 

ISSQN -
Taxa Exen::ida Poder Pollcfa 

Taxa de Serviço .. . ... 
Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora 

Dando cose estabiUzar, razao pela qual, foi previsto para os exerclcios seguiote_s um a.cré~mo de 5% (cinco por cento), correspoodendo aproximadamente·a 
previsao da COfitinui9áde na implantação de uma Gestao Tributária mais eficiente, em ~Ó1 2 ~n'$1ÇerarhO's que a Receita Projetada deverá atingir o lndioe de inftaé;ào . 
anual. · 

% 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

c 
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ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA PRÓPRIA ... 
RECEITA DE SERVIÇOS i 

TRANSFR~NCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DE CAPITAL 

DEDUÇÃO RECEITAS PIFORMAÇÁO DO FUNDES 

TOTAL 

Nota: 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.76610001-n 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

Metas e Projeções Frscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

ESTIMATIVA DE EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO MUNICIPAL 

2008 2009 2010 2011 

40.828.212 43.924.053 49.324.721 57.261 .314 

- 52.186 140.061 26.093 

202.479.679 188.525.803 219.157.729 225.986.635 

- - - -
821 .741 504.878 2.730.949 6.848.205 

43.217.495 37.433.017 41.963.420 4<1.846.373 

200.912.138 195.573.903 229.390.038 245.275.874 

2012 

64.349.232 

96.123 

246.016.653 

-
2.902.846 

47.153.731 

266.211 .123 

1 - Nesta estimativa a receita, para os anos de 2012 a 2014, não considerou-se rea~rsos proveniente de convênios; 

2 - Os recursos proveniente de conwnios ou outras fontes, serão contempladas no projeto de Lei Orçamentária, exerclcio 2012. 

~ 
~ 

PREFEITURA 
DEMACAPA 

Cflrli'H'I•I~ 

2013 2014 

67.566.694 70.945.029 

100.929 105.976 

258.317.485 271 .233.360 

- -
3.048.309 3.201 .124 

49.511 .417 51.986.988 

279.522.001 293.498.501 
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ESPECIFICAÇÃO 2008 

VALOR 

RECEITA TOTAl 200.912.138 

DESPESA TOTAL 132.471.575 

RESULTADO PRIMÁRIO 68.440.563 

RESULTADO NOMINAL 64.731.856 

DIVIDA DA PMM 3.708.707 

' 

ESPECIFICAÇÃO 
2012 

VALOR 

RECEITA TOTAl 266.211 .123 

DESPESA TOTAL 209.034.392 

RESULTADO PRIMÁRIO 57.176.731 

RESULTADO NOMINAL 52.529.113 

DIVIDA DA PMM 4.647.618 

MUNICfPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.76610001-77 
Av.: Fab, n°. '840 .: Centro- Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERcfCIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapé 

COMPARATIVO DAS RECEITAS EM RELAÇÃO AO PIB 

. ' 
' 

2009 2010 
. 

·. 2011 

%PIB VALOR %PIB VALOR %PIB VALOR 

6,91 195.573.903 5,24 229.390.038 5,49 245.275.874 

4,&6 135.983.892 3,64 198.056.260 4,74 207.959.073 

2,36 59.590.011 1,60 31.333.n8 0,75 37.316.801 

2,23 55.513.190 1,49 26.907.475 0,64 32.890.498 

0,13 4.076.821 0,11 4.426.303 0,11 4.426.303 

2013 2014 

%PIB VALOR %PIB VALOR %PIB 

5,68 279.522.001 5,33 293.498.501 5,59 

4,46 219.468.648 4,18 230.442.100 4,39 

1,2.2 60.053.353 1,14 63.056.401 1,20 

1.12 55.175.353 1,05 57.932.401 1,10 

0,10 4.878.000 0,09 5.124.000 0,10 

J!L 
PREFEITURA 
DEMACAPA Clrl--

%PIB 

5,24 

4,44 

0,80 

0,70 

0,09 
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NOTAS EXPLICAIIVAS; 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.f'l.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 
Av.: Fab, n°. 840 - Centro- Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAO EXERCiciO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

;.;tjtas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

j;l . 
PREFEI7URA 
DEMACAPA 

Cfidn.c4 ç~ 

I- A parametrlzaçAo da estimativa de evoluçAo da re~ita do tesouro nounlcipal foi realizada ce><n o PIB, e stimado para o E stado do Amapá correspondente a cada ano 
respectivamente. • ·: ! 

11 • A utllilt&ÇAo dealie Indicador •• deu em funçAo d e o Municlpio de M acapá ainda nAo diapor de calculo referente ao seu próprio PIB e t.emb6m pelo r.to d e Maca pé 
representar em tomo de 90% (noventa por cento) , ne compoa içAo do PIB estadual. 

111. A sec .... tart.e de Estado da Planejamento Informou oa valores do PIB at6 o ano d• 2009. 

RECEITA I PIB 

.. '"' CRESCIMENTO RECEITA PARTICIPAÇÃO EVOLUÇÃO DE 
ANO PIB PREÇO DE MERCADO 

DOPIB% ESTIMADA R$ RECEITA/PIS RECEITA% .. 
1995 1.236.000.000 ~ .. 

. . . 1996 1.340.000.000 . ~ .. 8,41 
.. 

1997 1.526.000.000 
. .. 

13,88 
. .. · 

1998 1.500.000.000 (1 ,70 

1999 1.584.000.000 5,60 

2000 1.968.000.000 24,24 

2001 2.253.300.000 14,50 

2002 2.542.690.000 12,84 

2003 2.669. 720.000 5,00 

2004 2.905.960.000 8,85 200.912.138 6,91 

2005 3.731 .000.000 28,39 195.573.903 5,24 (3) 

2006 4.180.000.000 12,03 229.390.038 5,49 17 

2007 4.684.000.000 12,06 245.275.874 5,24 7 

2008 4 .684.000.000 . 266.211 .123 5,68 9 

2009 5.249.000.000 12,06 279.522.001 5,33 5 

2010 5.249.000.000 . 293.498.501 5,59 5 
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. DIÁRIO DO MUNICfPIO P6g.41 

I. 

'· 

I • 

MUNICIPJO DE MACNJÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001~77 
Av.: Fab, n•. ~O~ Centro- Macapé 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARÀ O EXERC[CIO DE 2012 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

(Artigo 14°, da Lei Complementar n.0 10112000) 
RENÚNCIA FIScAL ... 

. , . . ~ 

A renúncia fiscal poderá ocorrer no exerclcio financeiro de 2012 para .a conoessAo de descontp de 
20% (vinte por cento) do valor lançado ao contribuinte, do Imposto Predial e Tenitorial Urbano -. IPTU, quaodo do 
pagamento em cota única. ,, 

O montante da previsão de renúncia, seré consid~ na estimativa· de receita da Lei Orçamentária e 
nao afetará as metas de resu!tados·fiscais, previstas no aneXo próprio da lei de Diretrizes Orçamentárias. 

I 

A renúncia decorre do'fato de que emerge por conta dos débitos do IPTU, um lndlce consl~l de 
Inadimplência além do que a promulgaçlo da lei n.0 02212002 de 27/1212002 e Lei n.0 02512003 de 
30/1212003 que altera os Art. 63, 64, 65, 66, 69, 70 e revoga o ART. 67 (Código Tributário Municipal), que 
possibilita realizar o iegistro cadastral das caracterlsticas valorativas dos !mOveis, contribuindo decisivamente 
para uma atualizaçlo do cadastro imobillério do Muntelplo com a finalidade de promover aumento da 
arrecadaçlo· mun~ e justiça fiscal. 1· 

Ull .... 1.8U/2011-PMM 

· PlaPOe ao•u o DIA 
MUNICIPAL DO 

ADMINI.-rMDOIL 

O PWIIITO MUNICIPAL DI! MACAPÁI 

fiiÇO ubar q .. • . _<:Amara Municipal da ··Maca~ 
aprovou • eu u..Ciono • ... ulnta Laia ' 

' Art. ~ bta Lei entra an vigor na ta de sua 
~-pubUcaçlo. 

Pal6cfo LAURINDO DOS U lfTOS 
julho da 2011. 

ANT0~--0-RO_D_R,.I_GU~ ai: DA 81LVA 

Pawfalto Munlclplal de Macap6 

,o i I 

LEI ... 1.8871 2011-PMM 

DISPOI! 10•0 A DECLARAçAo 
DB unUDADB PCí.UCA DA 
AUOCIAçAO DOS CATADORI!S 
DI! MACAPWCAM. 

O PRE1I'I!I'J"O MUNICIPAL DB MACAPÃI 

PIIÇO saber que a <:Amara Municipal da Maca~ 
apro~a, • •u unclono a ... ulnta Laia 

í 
~ t• Pica declared8 l!ntldacle cN Utllld8cle P6bllal 
~ -..... do. lllllü:lplo de Mecilpt, a ~aoclaçlo 
.. Catlldorae de Macapt • ACAM, ..tldacle .... 
flu l~ratlvoa com atuaçlo no Munlclplo da 
Macapt. .. . 

~f .• 

Art. r A Pf'8Mnte DaclaraçAo de UtiUdllda PÍIII!Ica, 
podar6 ._. ,..,.. .. ., caao ocorra q......, claa 
........... ...-~ ..... jadora. da ~. no. 
tanaoa do art. se da Lei Municipal _. 1.ÃS810S. 

Art. 3" o Poder Execlltlw Munlclpal lldotan u 
naadld.. ~· para o c:unaprl.....to· da 
, ....... LeL .. _____ _ 

deaua 

NA, ... 14de 

ANT6NIO ~ RODRIGUU OÓU DA SILVA 
Pr.ralto Municipal da Mac•plt 

Ll!l ... 1 .... /2011 ....... 

ASSHUitA PRI!PmdNCIA 
AUOLUTA M CIUANÇAS B 
ADOUKIIN"na 
eNCAMINHADOS PaL08 
CONSIILHO. TU'nLAim8, PAliA 
fiNS De ATI!NDIMI!NTO NOS 
óRCIAOS DA ADMINISTiltAÇAO 
DIIUITA, AUTMGuiCA e 
FUNDACIONAL DO MUNicfPIO 
DB MACAPA, NA· FORMA QH 
UPKIPICA I! DÃ OUTitAa 
PROVIDINCIAS. 

O PUP .. TO MUNICIPAL DB MACAPÁI 

Paço saber q.. a <:Amara Municipal da Macapt 
aprovou, • eu unclono a aagulnta Laia 


